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LEI N. 11.238, DE 23 DE MARÇO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Educação e Cidadania, a celebrar Termo

de Colaboração com a entidade Sociedade Amigos do

Bairro Terceira Divisão e Adjacências, objetivando o

desenvolvimento do Centro de Educação Infantil -

Professora Diméia Ferreira Diniz Endo, no loteamento

Campo dos Alemães, para atendimento de crianças

de zero a cinco anos de idade, filhos de mães com

atividades remuneradas e de baixa renda, e dá outras

providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania,
autorizado a celebrar Termo de Colaboração com a entidade Sociedade Amigos do Bairro Terceira

Divisão e Adjacências, objetivando o desenvolvimento do Centro de Educação Infantil - CEDIN -

Professora Diméia Ferreira Diniz Endo, no loteamento Campo dos Alemães, para atendimento de

crianças de zero a cinco anos de idade, filhos de mães com atividades remuneradas e de baixa renda.

Art. 22 As condições de realização da parceria ora autorizada estão estabelecidas na

minuta do Termo de Colaboração e Plano de Trabalho, inclusos, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 32 Aplica-se subsidiariamente ao Termo de Colaboração autorizado por esta Lei a

legislação aplicada aos Centros Comunitários de Convivência Infantil - CECOI, com suas alterações, e

sua respectiva regulamentação.

Art. 42 Para a consecução dos objetivos do Termo de Colaboração, fica o Poder Executivo

autorizado a:

- ceder bens móveis necessários ao funcionamento do CEDIN;

II - ceder servidores e estagiários;

III - fornecer alimentação e material escolar para as crianças atendidas;

IV - transferir recursos financeiros;

V - outorgar permissão de uso de um imóvel de domínio público municipal à entidade

Sociedade Amigos do Bairro Terceira Divisão e Adjacências, localizado na Rua Nelson José de

Carvalho Ferreira, n. 91, Campo dõs Alemães, nesta cidade, com as medidas e confrontações abaixo /
descritas:
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a) Tipo do Imóvel: Unidade Escolar - Centro de Educação Infantil - CEDIN Professora Diméia

Ferreira Diniz Endo;

b) Medidas e Confrontações: inicia-se a descrição das medidas, limites e confrontações no

ponto 1 e segue com azimute de 318°15'lO" e distância de 20,42 m até o ponto 2, deste segue com

azimute de 228°04'25" e distância de 8,50 m até o ponto 3, deste segue com azimute de 228°15'35"

e distância de 41,62 m até o ponto 4, deste segue com azimute de 138°07'35" e distância de 18,50

m até o ponto 5, deste segue com azimute de 137°59'18" e distância de 17,35 m até o ponto 6, deste

segue com azimute de 136°36'25" e distância de 2,15 m até o ponto 7, deste segue com azimute de

137°54'04" e distância 11,34 m até o ponto 8, deste segue com azimute de 138°36'33" e distância

de 4,17 m até o ponto 9, deste segue em curva com AC de 49°29'24" e desenvolvimento de 8,51 m

e raio de 9,85 m até o ponto 10, deste segue em curva com AC d.e 35°45'45" e desenvolvimento de

6,21 m e raio de 9,94 m até o ponto 11, deste segue com azimute de 48°28'll" e distância de 12,29

m até o ponto 12, deste segue com azimute de 48°00'45" e distância de 18,84 m até o ponto 13,

deste segue com azimute de 48°05'08" e distância 10,71 m até o ponto 14, deste segue com azimute

de 218°17'02" e distância 21,55 m até o ponto 15, deste segue com azimute de 318°08'08" e

distância de 21,91 m até o ponto 1 fechando o perímetro;

c) Área total: o perímetro descrito perfaz uma área de 3.179,73 m2 (três mil cento e setenta

e nove metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados).

Parágrafo único. A área acima descrita está mais bem caracterizada no Memorial

Descritivo, Planta e Laudo de Avaliação, inclusos, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 52 A permissão de uso de que trata o inciso V do art. 42 desta Lei será concedida a

título precário, gratuito e com vigência pelo prazo de duração do Termo de Colaboração ora

autorizado, cabendo à permissionária a manutenção do imóvel, conservando-o permanentemente

em bom estado enquanto durar a permissão, procedendo às medidas para tal, independentemente

de notificação da Prefeitura.

Art. 6 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer

outros advindos de atividades exercidas sobre o imóvel permissionado relativos aos contratados da

entidade Sociedade Amigos do Bairro Terceira Divisão e Adjacências serão de sua exclusiva

responsabilidade.

Art. 72 A permissionária obriga-se a entregar o imóvel e os bens móveis permissionados,

ao término da permissão, em perfeitas condições de uso e no mesmo estado em que se encontravam

no ato da concessão desta autorização.

Art. 82 É vedada a transferência da permissão a terceiros ou o uso dos bens

permissionados em atividade diferente da prevista nesta Lei.

Art. 92 A permissão de uso será revogada e os bens reverterão à posse direta do Município,

acrescidos de todas as benfeitorias e acessões neles introduzidas, independentemente de qualquer

indenização à permissionária, quando o interesse público o exigir ou for dada aos bens, no todo ou1
em parte, destinação diversa daquela permissionada.

___
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Art. 10. No instrumento de permissão a ser firmado entre as partes constará

obrigatoriamente cláusula de reversão para o caso de ocorrer inobservância ao disposto nos artigos

precedentes.

Art. 11. As despesas totais do Município com a execução deste Termo de Colaboração,

relativas à transferência de recursos financeiros à Sociedade Amigos do Bairro Terceira Divisão e

Adjacências, para o exercício de 2026, estão estimadas em R$ 1.919.897,76 (um milhão, novecentos

e dezenove mil, oitocentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos) e correrão por conta da

dotação orçamentária n. 40.10.3.3.50.39.12.365.0007.2.021.01.210000, podendo ser suplementada
em até 20%, se necessário.

Parágrafo único. As despesas totais do Município, previstas no caput deste artigo, para o

exercício de 2027, estão estimadas em R$ 1.919.897,76 (um milhão, novecentos e dezenove mil,

oitocentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos) e correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias a serem consignadas nos respectivos orçamentos, podendo ser

suplementadas em até 20%, se necessário.

Art. 12. 0 Termo de Colaboração autorizado por esta Lei somente poderá ser firmado após
serem atendidas as disposições constantes da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de

2000, pertinentes à matéria, bem como o disposto na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014,

e suas alterações, e no Decreto n. 18.299, de 7 de outubro de 2019, com suas alterações.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar os termos aditivos e de rerratificação

que se fizerem necessários à consecução dos objetivos do Termo de Colaboração autorizado por esta

Lei, desde que sua finalidade não seja desvirtuada e não sejam criadas para o Município despesas
não consignadas previamente no respectivo orçamento.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

São José dos Campos, 23 de março de 2026.

Anderson Fariara

refeit

Ruth Fer1hande Zorneta

Secretária de Educação e Cidadania

Gabrielaf ie Guerreiro Nogueira

Secretária de Assuntos Jurídicos
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ANEXO I

TERMO DE COLABORAÇÃÕ í2O2_

Termo de ColaboraçãO que entre si celebram õ Município de São José dos Campos e a Organização

da Sociedade Civil Sociedade Amigos do Bairro Terceira Divisão e Adjacências, objetivando o Centro

de Educação Infantil - Prof Dimeia Ferreira Diniz Endo no bairro Campos dos Alemães, para

atendimento em periodo de crianças de zero a cinco anos de idade, filhos de mães com atividades

rémUneradasede baixa renda.

PrazO: 24 mees

Valor: R$ 3.839.795,52 (três rñilhõese oitOcentOs e trirlt e nove mil e setecentos e noventa e cinco

reais e cinquenta e dois centavos)

Dotação Orçamentaria 40 10 3 3 50 39 12 365 0007 2 021 01 210000

Processo AdministrativO

C&ebramo presenteTERMODECOLABORAÇÃÕ, nafõnia do artigó6, daLei Federain

e suas alterações, de um lado, o Municipio DE SÃO JOSE DOS CAMPOS, pessoa juridica de direito

publico interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministerio da Fazenda sob n

46.643Ã66J0Õ01-O6, com sede na RUaJosé de Alencar, n. 123, Centro, São José dos Campos SP, por

intermedio da SECRETARIA DE Educação e Cidadania, representada pela Secretaria Sra Ruth

Fernandes Zorneta, brasileira, portadora da cedula de identidade n 25 631 063-4 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob n 159 570 358-66, conforme DELEGAÇÃO prevista no DECRETO MUNICIPAL n

17 369/2017, alterado pelo DECRETO MUNICIPAL n 17 396/2017, doravante simplesmente

Municipio, e, de outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC abaixo qualificada,

selecionada no procedimento de Chamamento Publico n 05/SEC/2025, promovido pelo Municipio

por intermedio da Secretaria de Educação e Cidadania autuado no Processo Administrativo n

___________

e cujo resultado fora homologado em sessão realizada no dia 01/12/2025, com a

publicação da respectiv ata nó sítio oficial

(https //servicos sjc sp gov br/porta l_da_transparencia/ed itais-

chamamento/editais aspx2secretaria=3) na mesma data, e com a classificação final publicada no

Boletim do Municípiododia ______

Sociedade Amigos do Bairro Terceira Divisão e Adjacências, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas do Ministerio da Fazenda sob o n 00 716 578/0001-49, com sede na Cidade de São Jose dos

Campos, na Av Andromeda, 3409 - SaIa 10 - Bosque dos Eucaliptos - CEP 12233-000 - So Jose dos

Campo/SP, neste ato representada por seu(s) representante(s) Iegal(is) Wesley Moraes Santana, que

comprovou(aram) tal condição mediante a apresentação de copia autenticada da ata de eleição e

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3003003003800360030003A005O0052004100, Documento assinado

Brasileira - iCP-Brasii.
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posse, arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada é juntada no Processo Administrativo

n. instaurado par celebração e acompanhamento da parceria que ora firmada,

doravante simplesmente OSC; com fundamento especialmente na Lei Federal n. 13.019, de 31 de

Julho de 2014 e suas alterações, regulamentada no âmbito do Município pelo Decreto Municipal n.

18.299/19 e .suas alterações ou outro que venha a substituI-lo, bem como no Edital de chamamento

público n. 05/SEC/2025 e seus Anexos, todos constantes dó PrOcesso Administrativo n.

__________________

e integrantes deste TERMO DE COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e,

assim, têm o Município e a OSC, entre si, justO e avençado o quanto segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Colaboração, cujas disposições as partes se obrigam a cumprir fielmente

(segundo os parâmetros do Edital de Chamamento Público n. 05/SEC/2025), tem por objeto o Centro

de Educação Infantil - CEDIN - Prof Diméia Ferreira Diniz Endo, no bairro Campos dos Alemães, para

atendimento de 276 crianças de zero a cinco anos de idade, filhos de mães com atividades

remuneradas e de baixa renda, proposto pela OSC e aprovado pelo Município, juntado a fls.
____

do

Processo Administrativo n. _______________,
em decorrência do Edital de Chamamento Público n.

05/SEC/2025.

1.2. 0 PLANO DE TRABALHO mencionado no item 1.1 é parte integrante e indissociável do presente

Termo de Colaboração.

1.3. Para a execução das ações, deverão ser observadas as referências do atendimento às crianças,

como descrito no ANEXO I, do Edital n. 05/SEC/2025, além dos princípios, diretrizes e orientações

constantes nos documentos de orientações técnicas publicados pelo Ministério da Educação.

1.4. Além dos princípios, diretrizes e orientações constantes nos documentos de orientações técnicas

publicados pelo MinistériO da Educação, a presente parceria será regida pelas seguintes normas:

- Constituição Federal de 1988; Lei Federal n. 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal

n. 13.204/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades

de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente

estabelecidos em planosde trabalhos inseridos em TERMOS DE.COLABORAÇÃO, define diretrizes para

política de colaboração com ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE SÕDAL - ÕSC's; Lei Federal n. 8.429, de

02 de junho de 1992, Lei de Improbidade Administrativa; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de

1996, L.D.B.;

II - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de

Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo Paulista

(2019), Currículo da Rede de Ensino Municipal (2021) da Rede de .Ensino Municipal e Deliberação n.

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade ;cp
com o identificador 3O030030O380O3@0O30O03A005O0O520041O0, Documento assinado
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01/16 do Cohselho Municipal de Educação deSão José dos Campos, Deliberação n. 02/14 do Conselho

Municipal de Educação de São José dos Campos, Portaria de Calendário Escolar e Portaria de Acesso

às vagas das Escolas de Educação Infantil de São José dos Campos vigentes

Ill - Decreto Municipal n. 18.299/19 e suas alterações ou outro que venha a substitui-lo;

IV - Instruções n. 01/2024 do TribunaL de Contas do Estado de São Paulo, especialmente seu TÍTULO

III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos termos de colaboração e fomento na área municipal, ou outro

que venha a substituI-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1 Além de outras previstas ao longo do presente Termo de Colaboração, são obrigações:

I - Do Município:

1) instruir o Processo Administrativo n. _____________,
instaurado especificamente para a

celebração e acompanhamento desta Parceria, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos,

monitoramento e ava'iação da execução, bem como prestação de contas;

2) infOrmar à OSC os atos normativos e orientações que interessam à execução e à prestação de

contas do presente Termo de Colaboração;

3) autorizar e supervisionar õ funcionamento do CEDIN Prof Diméia Ferreira Diniz Endo, de

acordo com a I gislação em vigor;

4) transferir à OSC os recursos financeiros previstos para a execução deste Termo de Colaboração,

de acordo com a programação orçamentária e financeira do Município de São José dos Campos e

obedecendo ao cronograma de desembolso constante do PLANO DE TRABALHO aprovado, mediante

as contas apresentadas nos termos do Decreto Municipal n. 18.299/19 ou outro que venha a substituI-

lo;

5) realizar o acompanhamento da execuço orçamentária e financeira dos recursos transferidos;

6) designar novo gestor da parceria e suplente, na hipótese dos mesmos deixarem de ser agente

público ou serem lotados em outro .órgão ou entidade ou outro motivo como licenças, e designar

novo Suplente, quando este passar ã ser Gestor da parceria;

7) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste Termo de

Colaboração e do PLANO DE TRABALHO;

8) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste Termo de Colaboração, antes de seu término, se

der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato período do atraso

verificado;

9) analisar os relatórios de execução do objeto, bem como os relatórios de execução financeira da

parceria;

10) analisar e decidir sobr.è a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, nos termos

do Capítulo IV do Decreto Municipal n. 18.299/19, e das instruções expedidas pelo Tribunal de Contas

Autenticar documento em https://camarasempapeLcamarasjc.sp.gov.br/autenticidade Icp
com o identificador 30030030O38003O0O30003A005O0O520041OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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do Estado.

11) aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bem como •na Lei Federal n.

13.019/2014 e suas alterações, e as constantes do Decreto Municipal n. 18.299/19 ou outro que

venha substitui-lo;

12) proceder às ações administrativas quanto à exigência e restituiçãõ dos recUrsos transferidos;

13) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis no seu sítio

eletrônico;

14) exercer atividade de monitoramento e avaliação sobre a execução da parceria, inclusive, se for

o caso, reorientando as ações, de modo a aprimorar e a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

15) apreciar as contas apresentadas pela OSC, nos termos do DecretO Municipal n. 18.299/19 ou

outro que venha a substituI-lo;

16) prestar assessoramento técnicopedagógico à OSC, por meio de planejamento conjunto a ser

realizado de forma sistemática;

17) organizar programas de formaçãõ para a equipe gestora, a fim de qualificar o trabalho

pedagógico e o atendimento aos alunos;

18) convidar os profissionais contratados pelas Organizações da Sociedade Civil que atuarão no

atendimento das crianças para os eventos gerais da Secretaria de Educação e Cidadania;

19) ceder para o uso exclusivo do desenvolvimento do Termo d Colaboração, pelo prazo de sua

vigência, o imóvel público melhor descritO e caracterizado no memorial descritivo, planta e laudo de

avaliação constantes do anexo da Lei Municipal n. _________,de de
______

de 2020, e mediante

a assinatura do respectivo Termo de Permissão de Uso, ANEXO I que integra este instrumento.

20) ceder equipamentos, inclusive eletroeletrônicos e mobiliários necessários ao desenvolvimento

das atividades pactuadas, conforme descrito às fls.__/do processo administrativo citado no item

1;

21) responsabilizar-se pelos pagamentos das despesas de consumo de água, luz e telefone do

imóvel;

22) respõnsabilizar-se pela oferta controle da alimentação escolar às crianças atendidas;

23) responsabilizar-se pelo fornecimento de material escolar às crianças atendidas;

124) avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive medianté obtenção de informés

junto à comunidade local e à OSC;

25) providenciar, no primeiro ano devigência do Termo de Colaboração, a inscrição e classificação

das crianças que serãO atendidas, ficando.a matrícula sob a responsabilidade da OSC;

26) fiscalizar o preenchimento das matrículas efetivadas pela OSC com Objetivo de manter o

atendimento à demanda sem deixar vagas em aberto;

27) disponibilizar para a atuação na Unidade Escolar 01 (um) Coordenador Pedagógico.

28) apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento ecinquenta) dias,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência determinada pela

Administração Públíca, prorrõgável justificadamente por igual período.

Ii - Da OSC:

Autenticar documento em https:J/camarasempapeLcamarasjc.sp.gov.brlautenticidade
Icpcom o identificador 3003O030O3B003OO030003AO05005200410O, Documento assinado
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1) realizarcom eficácia e zelo o atendimento das crianças, cumprindo fielmente o objetivo do

presenteTermo de Colabõraço;

2) cumprir e fazer cumprir o que foi aprovado no PLANO DE TRABALHO, tantõ na parte pedagógica

qdanto na aplicaço de recursos;

3) abrir, manter e movimentar õs recursos na conta bancária específica1 em instituiço financeira

pública determinada pelo Município, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal n. 13.019/2014,

inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade

do PLANO DE TRABALHO, e exciusivamente, no cumprimento do seu objetõ, observadas as vedações

relativas à execução das despesas;

4) administrar e empregar integralmente s recursos financeiros repassados pelo Município, em

confOrmidade corn o PLANO DE TRABALHO e Cronograma Físico-financeiro aprovados; bem como

corn estrita observância dos termos previstos na Lei Federal n. .13.019/14 e no Decreto Municipal n.

18.299/19, e demais legislação aplicável;

5) prestar contas dos recUrsos recebidos por meio deste Termo de Colaboração, nos prazos

estabelecidõs na Instrução Normativa n. 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem

como no Decreto Municipal n. 18.299/19 e orientações expedidas pela Secretaria de Educação e

Cidadania, e ainda observar nas compras e contrãtações realizadas os procedimentos estabelecidos

na Seção II do Capítulo Ill do Decreto Municipal n. 13.299/19, ou outro que venha a substitui-lo;

6) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade cOm as NOrmas Brasileiras de

Contabilidade, inclusive nas hipóteses de aquisição de bens corn recursos da parceria, manter a

contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários

das ações colaboradas à disposição dos órgãõs fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis

específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração, durante o

prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestaçãode contas

final;

7) incentivar a participação de empregados em programas de formação continuada,

encaminhando-os, quando convocados pela Secretaria de EdUcação e Cidadania, aos programas de

treinamento;

8) manter permanentemente a qualidade do atendimento às crianças sob sua responsabilidade;

9) manter condições de higiene e segurança compatíveis com a atividade realizada;

10) manter os recursos humanos necessários ao bom desenvolvimento do objeto do Termo de

Colaboração, segundo as diretrizes traçadas pela Supervisão de Ensinodo Município;

11) manter e conservar os equipamêntos e mobiliários cedidos pelo Município, devolvendo-os em

condições de uso e funcionamento ao término do Termo de Colaboração;

12) manter o imóvel cedido em boas condições de Uso, comunicando previamente ao Município

sobre a necessidade .de reformas destinadas à sua manutenção e segurança;

13) contratar seguro patrimonial dos eletrodomésticos e equipamentos eletroeletrônicos cedidos

pelo Município para utilização durante a vigência do Termo de Colaboração;

14) providenciar, no prazo de trinta dias após o términO do prazo deste Termo de Colaboração, a

devolução do imóvel e dos equipamentos e mobiliários pertencentes ao Município, em bom estado

de uso e conservação, independentemente de quaisquer notificações ou interpelações
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admnistratvas Ou judiciais;.

15) providenciar, à exceção daquelas elaboradas no início do Termo de Colaboração, as inscrições

e classificação das crianças a serem atendidas, segundo critérios definidos pela Secretaria de

Educação e Cidadania;

16) providenciar a matrícula das crianças que serão atendidas;

17) reaiizar a matrícula das crianças encaminhadas pela Secretaria de Educação e Cidadania por

força de decisões judiciais, seja em caráter liminar ou definitivo, no prazo assinalado;

18) complementar com recursos próprios, serviços, materiais de consumo, projetos e despesas

relativas ao Termo de Colaboração que sobejarem do rpasse mensal previsto no cronograma de

desembolso e no plano de recursos anualmente aprovados;

19) manter o número de crianças matriculadas, com o objetivo de atender à demanda, sem deixar

vagas em aberto;

20) permitir livre acesso de agentes públicos do Município, especialmente da Secretaria de

Educação e Cidadania, responsável pelo presente Termo de Colaboração, dos servidores dos órgãos

ou das entidades públicas repassadõras dos recursos, do Gestor da Parceria, dos integrantes da

Comissão de Monitoramento e Avaliação, dos servidores do Orgão de Cõntrõle Interno dõ Município

e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes

aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal n. 13.019/2014, bem como aos

locais de execução do objeto, permitindo o acompanhamento "in loco" e prestando todas e quaisquer

informações solicitadas;

21) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeitb às despesas .de custeio, de investimento e de pessoal;

22) responsabilizar-se exclusivamente pela contratação .e pagamento dos salários, verbas de

convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias do pessoal que vier a sernecessário à execução do

objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistãs decorrentes, ônus

tributários ou extraordinários e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados,

no desempenho de seus serviços ou emconexão com eles;

23) cOmunicar ad Município suas alterações estatutárias, devidamente registrada em.Cartório, bem

como eventuais alterações em seu quadro de representantes;

24) divulgar na internet, e em locaisvisíveis da sede social da OSC, bem como nos estabelecimentos

em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas da parceria;

25) submeter previamente ao Município qualquer proposta de alteração do PLANO DE TRABALHO

aprovado, ha forma definida neste Termo de Colaboração, observadas as vedações relativas à

execução das despesas;

26) Não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria, salvo os casos devidamente

justificados;

27) Apenas efetuar pagamentos em espécie quando previsto e justificado no PLANO DE TRABALHO,

•nos termos do art. 98, do Decreto Mui-iicipal n. 18.299/19, ou outro que venha a substituí-lo;

28) prestar ao gestor da parceria todas as informações e esclarecimentos necessários durante o

processo de monitoramento e.avaliação do atendimento ao objeto do presente Termo;

29) promover, no prazo estipulado pelo gestor da parceria, quaisquer adequações apontadas no
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processo d monitõramento, avaliação e gestão operacional;

30) não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recUrsos repassados, servidor ou

empregado público da administração pública municipal;

31) abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do

Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou

indireta, estendendose a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau

32) fornecer, sempre que solicitadõ pelo Município, Tribunal de Contas do Estado ou pelo Ministério

Público, as declarações previstas nos ANEXOS IV, V, VI e VII, do Edital de Chamamento Público n.

05/SEC/2025, devidamente atualizadas.

Parágrafo único. As obrigações do Município inseridas no item I desta cláusula serão cumpridas por

intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RESPONSÁVEIS PELO GERENCIAMENTÕ bA PARCERIA

3.1 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

3.1.1 Compete à Secretária da pasta, ordenadora da despesa, coordenar as obrigações decorrentes

deste Termo de Colaboração;

3.2. DO GESTOR DA PARCERIA

3.2.1. As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas na Seção IV, Capítulo I, do Decreto

Municipal n. 18.299/19, sem prejuízo daquelas previstas nos artigos 61 e 62, da Lei Federal N. 13.019,

de 31 de julho de 2014 e suas alterações.

3.2.2. Caberá ao gestor da parceria emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações

objeto do presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação

designada, nos termos do art. 59, da Lei Federal n. 13.019/2014, que o homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC.

3.3. DO CHEFE D GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRATOS

3.3.1. 0 chefe de gestão orçamentária e contratos estabelecerá permanente e constante contato com

a Comissão de Monitoramentõ e Avaliação e com o gestor •da parceria, no cumprimento das

obrigações previstas na Lei Municipal n. 11.091/2025 e suasalterações.

3.3.2. 0 chefe de gestão orçamentária e contratosemitirá, mensalmente, urn relatório com os valores

efetivamente transferidos pelo Município para a OSC, o qual deverá ser publicado no sítio eletrônico

oficial.
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3 4 DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

3.4.1. As obrigaçõesdalCõrñissãode Mõnitõramentõ e Avaliação estão previstas na Seção Ill Capítulo

I, do Decreto Municipal n 18 299/2019, ou outro que venha a substitui-lo

3.4.2. O Município devei-á, sempre que possível, realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários

do PLANO DE TRABALHO e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e

atividades definidas, podendo valer-se do apoio tecnico de terceiros

3.4.3. A OSCcompromete-sea colaborar corn a pesquisa prevista no item anteriOr1 fornecendo todos

os dados necessarios, e permitindo o livre acesso dos agentes responsaveis pela pesquisa, mesmo se

o MUnicípib Se Valer dõ apoio técnicO de'terceirõs.

3.5. DÓ RESPCNSÁVEL PELA USC

351. o responsável pela SC será lõ representante legal da entidade, eleito nos termos de seu ato

constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre estar atualizados junto

ao Municipio, mediante comunicação, a Secretaria de Educação e Cidadania O Municipio cuidara

para que o comunicado seja juntado ao processo administrativo aberto para acompanhar a execução

da parceria.

3.5.2. Presumir-se-ão válidas e recebidas todas as comunicações ao responsável pela

OSC, por e-mail ou outro meio usual, tal como envio de cartas, oficias, entre outras

3 5 2 1 Considerar-se-a valida a entrega de e-mail, a ser confirmada pala OSC em ate 24 horas, findo

o qual sera considerado como recebido

3 5 2 2 Cabe ao responsavel pela OSC, manter a atualização cadastral, sob pena de reputar-se valida

a comunicação porventura enviada a e-mau/endereço desatualuzado

CLÁUSULA QUARTA ÕALIBERAÇÃO EDA CONTABILIZAÇÃO DOS REPASSES

4.1. O:Município transferirá o montante necessário para execução do objeto do presente termo de

colaboração, no valor total de R$ 3 839 795,52 (três milhões e oitocentos e trinta e nove mil e

setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos), obedecendo ao cronograma de

desembolso previsto no PLANO DE TRABALHO aprovado, parte integrante deste instrumento

4.2. Os saldos do Termõ de Colaboração, enquanto não utilizados, serãO obrigatoriamente aplicados

em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu usa for igual ou

superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em titulos da divida publica, quando a utilização dos mesmos ocorrer em
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prazos menores que 30 (trinta) dias.

4.3. As parcelas serão retidas nas hipÓteses previstas no artigo 48 da Lei n. 13.019, de 31 de julho de

2014, e suas alterações, até o saneamento das impropriedades, bem como nas hipóteses previstas

no Decreto Municipal n. 18.299/2019 bu outro que venha substituI-lo.

4.4. 0 atraso injüstificado no cumprimento de metas pactuadas no PLANO DE TRABALHO configura

inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de colaboração, quando constatadó desvio de

finalidade na aplicação dos recursos.

4.5. Os recursos da parceria e os resultados das respectivas aplicações financeiras, geridos pelas

organizações da sociedade civil,estão vinculados ao PLANO DE TRABALHO e não caracterizam receita

própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros

contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

4.6. Quando não utilizados em sua totalidade, os recursos remanescentes serão dvolvidos ao

Município ao final da parceria, no prazo de 30 (trinta) dias.

4.7. Não será admitida a emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, tendo o Município como

tomador dos serviços deste Termo de Colaboração.

4.8. Não serão admitidas despesas fora da competência da verba repassada, salvp os casos em que

houver saldo remànescentë e/ou devidamente justificados.

CLÁUSULA QUINTA-DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES E DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS Ë PAGAMENTOS

5.1. As despesas relacionadas à parceria serão executadas nos termos da Seção II, do Capítulo lii, do

Decreto Municipal n. 18.299/2019.

5.2. A OSC deverá manter aguarda dos documentOs briginais relativos à execução das parcerias pelo

prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação final de contas ou do decurso

do prazo para a apresentação da prestação de contas.

5.3. É vedado ao Município praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela

OSC ou que direclõnem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida

organização.

5.4. 0 provisionamento de valores destinados a encargos trabalhistas, quando previsto no PLANO DE

TRABALHO, necessariamente será proporcional ao período de atuação do profissional na execução

das ações e restritas às parcerias celebradas sob a égide da Lei Federal 13.019/2014 e suasalterações,

.e deverão observar o constante nos artigos 90 a 94, do Decreto Municipal n. 18.299/19.
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5.4.1. Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a OSC

deverá informar a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas, vedada

a duplicidade ou a sobreposiço de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

5.4.2. As verbas rescisórias que poderão constar do PLANO DE TRABALHO se limitam ao aviso prévio,

férias acrescidas do terço constitucional e multa do FGTS. Em nenhuma hipótese o Município pagará

pelas multas do artigo 467 e 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho, nem por qualquer Outra

verba decorrente da rescisão de contrato de trabalho, seja essa verba prevista em lei ou em norma

de negociação coletiva.

5.4.3. Os valores referentes ao provisionamento dasverbas rescisórias e demais encargos serão pagos

na mesma ocasião dos repasses mensais, e permanecerão mantidos em conta poupança em nome da

organização da sociedade civil, sendo que apenas poderão ser m vimentados para o pagamento de

verbãs rescisórias decorrentes da demissão de empregado envolvido na execução .do PLANO DE

TRABALHO, observado o tempo de vigência da parceria.

5.4.3.1. Na ocasião da prestação mensal de contas a organização da sociedade civil deverá enviar um

extrato atualizado da conta poupança na qual ficarão depositados os recursos para pagamento das

verbas rescisórias e encargos trabalhistas.

5.4.3.2. Em nenhuma hipótese será admitida a movimentação dos recursos depositados nos termos

deste artigo para qualquer outro fim diverso do pagamento de verbas rescisórias ou demais encargos

dos empregados cujo labor esteja previsto no PLANO DE TRABALHO.

5.4.3.3. A utilização indevida dos recursos destinados ao pagamento das verbas rescisórias e encargos

trabalhistas, nos termos deste artigo, ainda que posteriormente restituIdos, importará na rejeição

das contas apresentadas, na aplicação de sanções administrativas nos termos deste decreto, além de

configurar ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 10, inciso XVI, da Lei Fderal n.

8.429/1992.

5.4.3.4. Para a recomposição dos valores provisionados em conta poupança indevidamente utilizados

pela organização da sociedade civil, o Município poderá, de ofíciO, promover a dedução dos valores

dos repasses mensais.

5.4.3.5. Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão revertidos para

o pagamento de verbas rescisórias, nos termos deste artigO, aplicando-se, no que for possível, o

disposto no artigo 91.do Decreto Municipal n. .18.299/19.

5.4.4. Na hipótese de demissão por justa causa, de culpa recíproca na rescisãO do contrato de

trabalho, ou de pedido de demissão d,e empregado durante a execução da parceria, será apurado o

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 30030030O38O030O03OOO3A0O5O0O52O04100, Documento assinado

Brasileira - ICP-Brasil.
digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas



passivo total remanescente na ocasião da prestação de contas mensal, de modo que o(s) repasse(s)

seguinte(s), no que tange às verbas rescisórias, será(ão) o necessário para a complementação do

provisionamento.

5.4.5. A movimentação dos recursos provisionados em conta poupança apenas será feita mediante a

comprovação, pela organização da sociedade civil, da demissão do empregado, devendo apresentar,

na ocasião da prestação mensal de contas, cópia .da notificação da demissão, do aviso prévio, do

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) expedido conforme as regras do Ministério do

TrabalhO e, se necessário, também o extrato de depósitos do FGTS na conta do empregado demitido.

5.4.6. Se ao final da parcería houver valores provisionados remanescentes, estes serão mantidos na

conta poupança, permanecendo a organização da sociedade ci\iil como depositária dos valores.

5.4.6.1. Uma vez que tais valores destinar-se-ão exclusivamente ao pagamento de verbas rescisórias

e encargos trabalhistas dos ernprega1os envolvidos com a execução do PLANO DE TRABALHO, o

numerário remanescente será objeto de prestação de contas mensal pela organização da sociedade

civil, ou em menor prazo, sempre que houvér a rescisão do contrato detrabalho de algum empregado.

5.4.6.2. Em cada prestação mensal de contas, que continuará a ser feita enquanto os recursos não

forem utilizados, a organização da sociedade civil comprovará a vigência dos contratos dos

empregados que foram vinculados à execução dõ PLANO DE TRABALHO.

5.4.6.3. Após a rescisão dos contratos de trabalho dos empregados vinculados ao PLANO DE

TRABALHO, havendo quantias remanescentes, as mesmas serão restitUIdas ao Município no prazo de

30 (trinta) dias.

5.5. A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução do Termo de

Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

5.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada nos termos do artigo 51,

da Lei Federal n. 13.019/2014 e suas alterações, bem como do artigo 98, do Decreto Municipal ñ.

18.299/19.

5.7.
E

da OSC a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no presente Termo de Colaboração,

não implicando responsabilidade solidáriã ou subsidiária do Município a inadimplência da OSC em

relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os •danos

decorrentes de restrição à execução, em conformidade com o inciso XX, art. 42, da Lei Federal

13.019/2014.

5.8. Na hipótese de õ relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades, tais
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como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das ações e

metas, descumprimentõ ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas, o Município

nõtificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias:

- sanar a irregularidade;

Il - cumprir a obrigação; ou

Ill - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento

da obrigação.

5.8.1. Não sendo sanadãs as irregUlaridades, deverá o Município suspender novos repasses.

5.9. É de responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeirodos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de cUsteio, de investimento e de pessoal.

CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES DA PARCERIA

6.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram-se bens remanescentes equipamentos e

materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto,

mas que a ele não se incorporam de fqrma definitiva.

6.2. Os bens móveis remanescentes adquiridos com recursos dos repasses integrarão o patrimônio

do Município, facultada a doação nos termos da legislação municipal.

6.3. Por decisão d Secretáriada Pasta, os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos,

após a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra entidade parceira da

Administração Pública Municipal, que os receberá em regime de comodato.

6.4. Os bens duráveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses, deverão ser identificados

com o número do contrato, arrolados e apresentados ao Município na ocasião da prestação de contas

mensal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES NA PARCERIA

7.1. As alterações serão permitidas nos termos da Lei 13.019/2014 e suas alterações, bem como do

Decreto Municipal n. 18.229/19 em seus rtigos 100 e seguintes, ou outro que venha a substituI-lo.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O presente Termo de Colaboração vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a

partir da data do início da prestação do serviço, conforme detalhado no PLANO DE TRABALHO,

podendo ser renovado a critério do Município.

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade lcp
com o identificador 3OO3OO33OO38OO3OOO3OUO3AOO5OOO52OO41OO, Documento assinado

digitalmerite conforme MP n' 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



8.2. Os pedidos de alteraçãõde vigência :deverãõser apresentados no mínimo sessenta dias antes dõ

seU términO.

8 3 A renovação deste Termo de Colaboração, por si so, não podera implicar na alteração das metas

previstas no PLANO DE TRABALHO

Pargrafõ único. A posse do imóvel, rnobiliáriose equipamentos eletroeletrônitõs darse-á em até

cinco dias uteis, contados da data de assinatura deste Termo de Colaboração, devendo a OSC dar

iníco àoperacionalização em até cinto dias úteis, contados desta data, se outra não for

convencionada.

CLAUSULA NONA - DAS AÇÕES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

9.1. 0 atendimento às crianças matriculadas no CEDIN, que compõe o presente termode colaboração,

sera objeto de gestão operacional de carater publico, tendo sua execução devidamente monitorada

e avaliada pela administração pública.

9 2 A gestão publica operacional e o acompanhamento da execução do atendimento citado acima

com reendem ãs seguintes atribuições:

- coórdeiar, articular e avaliar o planejamento e oprocessõ de execução das ações do atendimento

às crianças;

li -

assegurar a oferta do atendimento pedagogico nos padrões de qualidade exigidos pelas

normativas nacionais e municipais que regulamentam a politica de Educação,

93. As ações de monitõ:ramento e avaliação do gestor público compreendem a verificação:

do núr erodeatendimentos correspondente às metasestabeleddas no PLANO DE TRABALHO;

Il - da permanência do Referencial Minimo de Funcionarios de acordo com os termos do presente

Edital durante todõõ período de vigência;

Ill - das estrategias metodologicas conforme descritas no PLANO DE TRABALHO apresentado,

9.4. Os procedimentos de monitoran ento e avaliação ocorrerão através de:

- análise de dados, coletados através de instrumentOs específicos, da execução das ações

desenvolvidas er cada serviço;

II - visitas tecnicas "in toco', previamente agendadas, ou não,

III - reuniões d monitoramento, individuais e/ou coletivas.

estrategias de avaliação dos serviços junto aos usuarios
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9.5. A OSC devErá informar ao Município, na pessoa do gestor da parceria, a existência de vagas

destinadas ao objeto do presente Termo de Colaboração;

9.6. A OSC compromete-se a participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação,

gestão operacional e capacitações promovidas pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1. A OSC prestará contas:

I - mensalmente dos recursos recebidos para a consecução dos objetivos do Termo de Colaboração,

até o décimo quinto dia do mês subsequente ao recebimento do repasse de Verbas) observando,

sempre, os dispositivos da Lei n. 13.0:L9/14 e do Decreto Municipal ti. 18.299/19;

1.1) A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos qué pérmitam ao Gestor

da Parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com

a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos

resultados esperados, até o período de que trata a prestação •de contas, tendo como base os

indicadores estabelecidos e aprovados no PLANO DE TRABALHO.

1.1.1) A prestação de contas terá comb objetivõ atender ao disposto no artigo 64 da Lei Federal n.

13.019, de 31 de julho de 2014, e deverá ser mensal, anual e final, nos termos do Capítulo IV do

Decreto Municipal n. 18.299/19.

1.1.2) A omissão da OSC no dever de prestar contas ou a rejeição das contas apresentadas permitirá

ao Município reter os repasses mensais, até que sejam saneadas as impropriedades apontadas.

1.2. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista no PLANO DE TRABALHO.

1.3. A OSC, na entrega das contas, deverá apresentar os documentos constantes do Decreto Municipal

n. 18.299/19 ou outro que venha a substituI-lo, conforme o período ao qual ascontas se referirem.

1.4. No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC déverá devolver os recursos

financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objetO apurada ou com a prestação

de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis e o nãO ressarcimento ao erário ensejará

inscrição do débito na dívida ativa.

1.4.1. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário •seja

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de
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novo PLANO DE TRABALHO, atendidos os requisitos da Lei Federal n. 13.019/14, bem como do

Decreto Municipal n. 18.299/19, ou outro que venha substituI-lo.

1.4.2.. Negado o pedido, a restituição deverá ocorrer nó prazo de 30 (trinta) dias, contados da

intimação da decisão de indeferimento.

1.4.3. Os débitos a serem restituIdos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária no

caso em que os saldos financeiros não se encontrarem depositados e aplicados na conta específica

da parceria, e serão atualizados com aplicação do índice Instituto Nacionalde Preços ao Consumidor-

INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, até sua efetiva restituição

1.5. Os documentos relativos à prestação de contas deverão ser sempre enviados em mídia digital,

devendo a organização da sociedade civil manter em arquivo as cópias físicas pelo prazo mínimo à

disposição do Tribunal de Contas do Estado pelo prazo de .10 (dez) anos, contados do dia útil

subsequente ao da prestação de contas ao Município.

II - conforme Instruções n. 01/2024 do Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo ou outra que lhe

substituir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1, Quando a execução da parceria estiver em desacordo Com o PLANO DE TRABALHO e com as

normas da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, o Município poderá aplicar

à OSC as seguintes sanções:

- Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; e

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrãto com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou.até que seja promovida ã reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concédida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos.resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso II.

11.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da

nOtificação da sanção, que será expedida por determinação da Secretária da pasta de Educação e

Cidadania, e juntada no respectivo processo administrativo.

11.3. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas
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impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que não

justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

11.4. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas

irregularidades na celebração, execução ou prestação •de contas da parceria e não se justificar a

imposição da penalidade mais grave, considerando-sea natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela

provieram para o Município.

11.5. A sanção de suspensão temporária impede a OSC de participar de chamamento público e

celebrar parcerias ou contratos o Município por prazo não superior a dois anos.

11.6. A sanção de declaração de inidõneidade impede aOSC de participar de chamamento público e

celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade civil ressarcir

o Município pelos prejuízos resultantes, e após decorridõ o prazo de dois anos da aplicação da sanção

de suspensão temporária..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

12.1. 0 presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquerdas

obrigações ou condições nele estabelecidas, pela supervenlência de normas legais ou razões de

interesse pÚblico que o tornem formal ou materialmente inexequível,ou ainda mediante prévio aviso,

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

12.2. A inexecução total ou parcial deste termo de colaboração enseja a sua imediata rescisão, com

as suas consequências as previstas em lei e no Decreto Municipal n. 18.299/19, ou outro que venha

a substituí-Io.

12.3. Constituem justo motivo para rescisão deste termo de colaboração:

I - a utilização dos recursos em desacordo com o PLANO DE TRABALHO;

II - a falta de apresentação ou apresentação apenas parcial das contas mensais, anuais ou final,

conforme o caso, nos prazos estabelecidos;

III - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais e PLANO DE TRABALHO;

IV - a paralisação da execuçãO da parceria, sem justa causa e prévia comunicação ao Município;

V - a subcõntratãção total ou parcial do seu objeto ou a associação da organização da sociedade civil

com outrem, não admitidas n Edital de chamamento público e no termo celebrado;

VI - o desatendImento das determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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VII - a alteração do estatuto que implique a modificação da finalidade da organização da sociedade

civil em relação àõ objeto da parceria;

VIII - razões d interesse público;

IX - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do termo celebrado;

X - constataçãõ, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquerdocumento apresentado;

12.3.1. Os casos de rescisão do termo celebrado serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado, sendo o caso, o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Na hipótese de desistência ou denúncia imotivada a OSC estará obrigada ao ressarcimento dos

prejuízos comprovadamente experimentados pelo Município, se houver culpa, dolõ ou má fé, sem

prejuízo das demais cominações legais.

12.5. Por ocasião da concIusão denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos ao Município no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da

apresentação final dãs contas da parceria, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.

12.6. Os saldos financeiros que não se encontrarem depositados e aplicados na conta específica da

parceria devem ser devidamente atualizados com aplicação do índice INPC/IBGE, ou utro que venha

a substituI-lo, quando de sua devolução.

12.7. 0 Município encaminhará ao Ministério Público representação contra a OSC que aplicar os

recursõs em fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômicodo previsto neste

termo de colaboração e à Secretaria de Apoio Jurídico para a cobrança judicial, visando ao

ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos irregularmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

13.1. A OSC divulgará na internet, em sítio eletrônico próprio, ou em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas açõés, desde a celebração deste Termo de

Colaboração até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da parceria, contados da apreciação

da prestação de contas final, contendo as informações de que tratam o art. 11 e seu parágrafo único,

da Lei Federal n. 13.019, de 2014, e suas alterações.

13.2. As Organizações da Sociedade Civil, em atendimento as Leis reguladoras da Transparência e do

Acesso a informação e também as disposições das Instruções Consolidadas do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, deverão divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre suas atividades

e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho;

relação nominal dos dirigentes; valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e
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jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados

com os respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios

físico-financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de pessoal, sob

pena de adoção das medidas previstas em lei.

13.2.1. 0 dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente responsabilizado no caso de

descumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, ficando sujeito as penas previstas

em âmbito civil e administrativo, inclusive aquelas previstas na Lei 8.429, de 02 de junho de 1992 -

Lei de lmprobidade Administrativa -

por ato que atenta contra os princípios da administração pública.

13.3 Da Proteção de Dados:

13.3.1 As PARTES se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade

e o livre desenvOlvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao .trataménto de dados

pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais der-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses

dos arts. 7 e/ou 11 da Li Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b)O tratamento seja limitadO às atividades necessárias ao atingimento das finalidades da execução

da parceria e do respectivo serviço, utilizando-os, quando seja o caso, em cUmprimentO de obrigação

legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da

ANPD;

c) A coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço se entende previamente

aprovada pelo MUNICÍPIO, responsabilizando-se a OSC PARCEIRA por obter o consentimento dos

titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados

só poderão ser utilizados na execução dõs serviços especificadõs nesta parceria, e em hipótese

alguma poderão ser cõmpartilhados õu utilizados para outrosfins;

c.1.) As partes podem ajustar que a OSC PARCEIRA será respOnsável põr obter o consentimento dos

titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;

d) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos .dados pessoais coletados seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da

tecnologia de informação e comunicação com o.MUNICÍPIO;

e) Encerrada a vigência da parceria ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a OSC PARCERIA interromperá o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelõ MUNICÍPIO e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do

determinado, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes

(seja em formato digital ou físico), salvo quando a OS PARCEIRA tenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da Lei Federal n. 13.709/2018.

13.3.2. A OSC PARCEIRA dará conhecimento formal aos seus empregados das Obrigações e condições

acordadas nesta sub cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do MUNICÍPIO, cujos

princípios d verão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente
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dáUsula.

i33.3.O eventual acesso, pela USC PARCEIRA, às bases dedadosqüecõhténharn oU põssam cOnter

dados pessoais imIicará para a USC PARCEIRA e para seus prepõstos
- deVida :e formalmente

instruídõs nesse sehtido -õ mais de sigilo, no curso da presenteparceriae pelo .prazo

de ate 10 anos contados de seu termo final

13.3.4. AOSC PARCEIRA cooperará cOm o MUNICÍPIO nó cumprimento das obrigações referentes ao

exercicio dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n 13 709/2018 e nas Leis e Regulamentos

de PrOteção de Dados em vigoretambém no atendirentoderequisiçõesedeterminaçõesdo Podér

Judiciário, MinistériO Públicoe órgãos de controle administrativo.

13 3 5 A OSC PARCEIRA devera informar imediatamente o MUNICIPIO quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder

qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções

documentadas do MUNICIPIO ou conforme exigida pela Lei Federal n 13 709/2018 e Leis e

RegulamentOs de Prõtéçãõd Dados em vigor.

l3.3.6 O "Encarregado" da OSC PARCEIRA manterá contato formal com o Encarregado dO

MUNICIPIO, no prazo de ate vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique

violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,

na hipotese de questlonamento das autoridades competentes

Ï3.3.7. A critr1o do Encarregado doMUNICÍPIO, aOSC PARCEIRA poderá s€r provocada acõlabõrar

na eIaboraçodo relatóriO de impacto, cohformé a sensibilidade e o risco inërentedos serviços objeto

desta parceria, no tocante a dados pessoais

133.18. Eventuais responsabilidades das partes serãoàpürádas confõrme estabelecido nesta parceria

e tambem de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n 13 709/2018

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA LIBERAÇÃO E DO VALOR TOTAL DE REPASSE

14.1. Os valores repassados: poderãõ ser reajústadõsanualmerite pela variação do Índice de Preços

ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas de São Paulo IPC-FIPE/SP, ou outro

índice estabelecido pela Administração Municipal.

14.2. 0 ñúrnerõ deste Termo d Cõlaboração deverá constar nos documentos fiscais comprobatórios

das despesas.

14.3. As despesas relacionadas à éxécução da 'parceria sero executadas em estrita observância ao

PLANO DE TRABALHO aprovado e as clausulas pactuadas, sendo vedado
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a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

d) pagar despesas a título de taxa de administração;

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvO se decorrentes de atrasos do Município na liberação de recursosfinanceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

15.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o Município poderá, exclusivamente

para assegurar õ atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio independente .de

autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas:

a) retomar os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que

concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no PLANO DE TRABALHO,

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação

de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a administração assumiu essas

responsabilidades;

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto .da parceria, o

Município, deverá convocar OSC participante do chamamento públicõ realizado, desde que atendida

a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de SãO José dos Cámpos para dirimir as dúvidas acaso originadas

deste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de comum acOrdo entre s partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇõES FINAIS

17.1. 0 Cronograma de desembolso de fls.
____

é parte integrante deste instrumento, sendo seu

ANEXO II;

17.2. O PLANO DE TRABALHO de fls. -, a ser executado pela OSC, é parte integrante deste

instrumento, sendo seu ANEXO III.

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Colaboração, excluir-se-á o dia o início

e incluir-se-á o dia do vencimento, prorrogando-se este para primeiro dia útil, se recair em dia sem

expediente.
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174. Para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, não é permitida a atuação em

rede pela OSC.

17.8. Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, a OSC providenciará a

desocupação do imóvel, com a devolução dos equipamentos e mobiliários cedidos, no prazo de 30

(trinta) dias contados da data da extinção, exceto em situações de interesse público que enseje na

devolução em prazo menor, devolvendo-os ao Município em perfeita ordem e condições de uso.

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas condições acima, assinam as partes o

presente Termo de Colaboração, composto por .... (...) folhas, em uma única via, para que produza

seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de acordo com a Legislação

Municipal em vigor.

São José dos Campos,

fCARI MBO#

fSECRETARIO#

#FORNECEDORES#

TESTEMUNHAS:

#TESTEM U NHA1#

#TESTEM UN HA2
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ANEXO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Para atendimento de 276 crianças, sendo 97 crianças nos níveis BI, Bil, INF I e 179 nos

níveis INF II, PRÉ I, PRÉ II.

CRONOGRAMA bE DESEMBOLSO PARA 2026

N Meses ValorR$
1 JANEIRO 159.991,48

2 FEVEREIRO 159.991,48

3 MARÇO 159.991,48

4. ABRIL 159.991,48

5 MAIO 159.991,48

6 JUNHO 159.991,48

7 JULHO 159.991,48

8 AGOSTO 159.991,48

9 SETEMBRO 159.991,48

10 OUTUBRO 159.991,48

11 NOVEMBRO 159.991,48

12 DEZEMBRO 159.991,48

TOTAL PARA 2026 1.919.897,76

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2027

N Meses Valor R$

13 JANEIRO 159.991,48

14 FEVEREIRO 159.991,48

15 MARÇO 159.991,48

16 ABRIL 159.991,48

17 MAIO 159.991,48

18 JUNHO 159.991,48

19 JULHO 159.991,48

20 AGOSTO 159.991,48

21 SETEMBRO 159.991,48

22 OUTUBRO 159.991,48

23. NOVEMBRO 159.991,48

24 DEZEMBRO 159.991,48

TOTAL PARA 2027 1.919.897,76

TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO I 3.839.795,52!
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ANEXO H

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Prmitente: Município de São José dos Campos.

Perrnissionária: Sociedade Amigos dõ Bairro Terceira Divisão e Adjacências

Objeto: Uso de Imóvel Público, Mobiliários e Equipamentos Eletroeletrônicos.

Lein.: ,de_dé _______ de20_.
Processo Administrativo: n. _____/20_.

Pelo presente instrumento, o Município de São José dos Campos, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 46.643.466/0001-06, corn sede no Paço

Municipal, situado na Rua José de Alancar, n. 123, Vila Santa Luzia, neste ato representado pela
Senhora Secretária de Educação e Cidadania, Sra. Ruth Fernandes Zorneta, brasileira, professora,
casada, portadora do RG n. 25.631.063-4 SSP/SP e CPF n. 159.570.358-66, por força da Delegação
de Competência conferida pelo Decreto n. 17.396, de 06 de março de 2017, adiante denominado

simplesmente MUNICÍPIO, tendo em vista o que consta do processo administrativo n. _____/20_.,
PERMISSIONA à Organização da Sociedade Civil Associação Beneficente, Sociedade Amigos do

Bairro Terceira Divisão e Adjacências, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com

CNPJ n. 00.716.578/0001-49, e sede no Município de São José dos Campos-SP, na Av. Andromeda,
3409 - Sala 10 - Bosque dos Eucaliptos - CEP 12233-000 - São José dos Campo/SP, neste atO

representada pelo seu(s) representante(s) legal(is) Wesley Moraes Santana, brasileiro(a),
[profissão], [estado civil], portador do RG n.

_______

e CPF n.
______

residente e domiciliado(a) à

Rua _____,.n. __, [bairro] - CEP:
______, doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA,

o imóvel público abaixo descrito e caracterizado, e os mobiliários e equipamentos eletroeletrônicos

relacionados, obrigando-se a PERMISSIONARIA a observar irrestritamente as condições
estabelecidas na Lei n.

_____, d
-

de
______

de 20 e no Termo de Colaboração assinado para

o desenvolvimento do Centro de Educação Infantil - Prof Dirnéia Ferreira Diniz Endo, para

atendimento de crianças de zero a cinco anos de idade, em período integral, enquanto cupar a

área de terreno objeto do uso permitido, dentro do prazo de vigência do Termo de Colaboração,
obedecidas também as disposições abaixo enumeradas.

OBJETO: A presente permissão de uso tem por objeto o uso do imóvel de domínio

público municipal localizado na Rua Nelson José de Carvalho Ferreira, n°91 - Campo dos Alemães.

Inicia-se a descrição das medidas, limites e confrontações nO ponto 1 e segue com azimute de

318°15'lO" e distância de 20,42 m até o ponto 2; deste segue com azimUte de 228°04'25" e distância

de 8,50 m até o ponto 3; deste segue com azimute de 228°15'35" e distância de 41,62 m até o ponto
4; deste segue com azimute de 138°07'35" e distância de 18,50 m até o ponto 5; deste segue com

azimute de 137°59'18" e distância de 17,35 m até o ponto 6; deste segue com azimute de

136°36'25" e distância de 2,15 m até o ponto 7; deste segue com azimute de 137°54'04" e distância

11,34 m até o ponto 8; deste segue com azimute de 138°36'33" e distância de 4,17 m até õ ponto

9; deste segue em curva com AC de 49°29'24" e desenvõlvimehtõ de 8,51 m e raio de 9,85 m até o

ponto 10; deste segue em curva com AC de 35°45'45" e desenvolvimento de 6,21 m e raio d 9,94
m até o pnnto 11; desté segue com azimute de 48°28'll" e distância de 12,29 m até o ponto 12;

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade lcpLei com o identificador Documento assinado
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deste segue com azimute de 48°00'45" e distância de 18,84 m até o ponto 13; deste segue corn

azimute de 48°05'08" e distância 10,71 m até o ponto 14; deste .segue com azimute de 218°17'02"

e distância 21,55 m até o ponto .15; deste segue com azimute de 318°08'08" e distância de 21,91 m

até o ponto 1 fechando o perímetro.

ÁREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área de 3.179,73 m2 (três mil cento e setenta e nove

metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados).

2. NATUREZA: A presente permissãÕ de Uso tem caráter precário e gratuito,

vedada a alteração da destinaçãó do imóvel, podendo ser revogada a qualquer momento, sem

direito à indenização em favor da PERMISSIONÁRIA em virtude da revogação, na hipótese de

qualquer violação das obrigações previstas na Lei n.
__,

de de .
de 20_ no Termo de

Colaboração assinado com o MUNICÍPIO ou findo o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, desde

que devidamente justificado pelo MUNICÍPIO com eventual seleçãõ de nova entIdade para ocupar

referido própriO público, nos termos da Lei Federal n2. 13.019/14.

3. PRAZO: O prazo de vigência desta permissão será de até 24 (vinte e quatro)

meses, a contar do início da vigência do Termo de COlaboração constante do processo n.

120_., pdendo se encerrar antes de referido prazo, desde que devidamente justificado pelo

MUNICÍPIO, nos termos da Lei Federál n2. 13.019/14.

4. DO INSTITUTO DA REVERSÃO: Aplica-se a presente permissão o instituto da

reversão, na hipótese de inobservância do disposto na Lei n. _, de de
__________

de 20_,

se o imóvel permissionado, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista na

Lei n. .
.

ou desde que devidamente justificado pelo MUNICÍPIO corn eventual seleção de

nova entidade para ocupar referido próprio público, nOs termos da Lei Federal n2. 13.019/14.

São José dos Campos, (data).

MUNICÍPIO

PERMISSIONÁRIA

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade icpLei com o identificador 30030030 Documento assinado
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____ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

_________

DIVISÃO DE EXPANSÃO ESCOLAR

COORDENADORIA DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE ÕBRAS CÕNTRATADAS

MEMORIAL DESCRITIVO

De uma área de domínio Público Municipal destinada para o CEDIN

Centro de Educação Infantil - Dimeia Maria Ferreira Diniz Endo.

01- IMÓVEL: - Área de domínio Público Municipal.

02 - PROPRIEDADE: - Domínio Público Municipal.

03 - LOCALIZAÇÃO: - Rua Nelson José de Carvalho Ferreira, n°91 - Campo
dos Alemães.

04 - SITUAÇÃO: - A área está situada entre a Área Pública não edificada, a

EE José Frederico Marques, a Rua Nelson José de Carvalho Ferreira e a Rua

Valter Dellú.

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: - Formatõ frregular, plano e com

.benfeitõrias, ou seja, um prédio em alvenaria, perfazendo umã área de

1299,00m2 (mil duzentos e noventa e nove metros quadrados).

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: - Medição se ihicia no ponto I e segue

com azimute de 318°15'lO" e distância de 20,42 maté o ponto 2; deste segue

com azimute de 228°04'25" e distância de 8,50 m até o ponto 3; deste segue

com azimute de 228°15'35" e distância de 41,62 maté o ponto 4; deste segue

com azimute de 138°07'35" e distância de 18,50 m até o ponto 5; deste segue

com azimute de 137°59'18" e distância de 17,35 m até o ponto 6; deste segue

cõm azimute de 136°36'25" e distância de 2,15 maté o pontõ 7; deste segue

com azimute de 137°54'04" e distância 11,34 m até o ponto 8; deste segue
com azimute de 138°36'33" e distância de 4,17 rn até o ponto 9; desté segue
em curva com AC de 49°29'24" e desenvolvimento de 8,51 rn e raio de 9,85 m

até o ponto 10; deste segue em cúrvà com AC de 35°45'45" e desenvolvimento

de 6,21 m e raio •de 9,94 m até o ponto 11; deste segue com azimute de

48°28'll" e distância de 12,29 maté o ponto 12; deste segue com azimute de

48°00'45" e distância de 18,84 m até o ponto 13; deste segue com azimute de

48°05'08" e distância 10,71 m até õ ponto 14; deste segue cõm azimute de

218°17'02" e distancia 21,55 m até o ponto 15; deste segue com azimute de

318°08'08" e distância de 21,91 maté õ ponto 1 fechandõ o perímetrõ.

Municipal Glaudiston Pereira de Oliveira - 811 -
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

DIVISÃO DE EXPANSÃO ESCOLAR

COORDENADÕRIA DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS CONTRATADAS

07 - ÁREA TOTAL: - O perímetro descrito perfaz uma área de 3.179,73 m2

(Três mil cento e setenta e nove metros quadrados e setenta e três decímetros

quadrados).

São José dos Campos, 19 de novembro de 2025.

Dacumeto aindo digitairnente

SERGO HENaQUEtERREtRA RAMOS

Data 25/11/2O2S 15O18-O3OO

Verifiqae an, tps://vatidariti50vbr

Sergio Henrique Ferreira Ramos

Supervisor - Coordenadoria de Projetos e Fiscalização de Obras Contratadas

Estrada Municipal Glaudiston Pereira de Oliveira - 811 - Flamboyant - 12.228-010

icr'
com o identificador 3003003038003@0038003A005O0052004100, Documento assinado
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

LAUDO DE AVALIAÇÃO

(Proprietário: Município de •Sãõ José dos Campos

Processo: 133353I2025

SOLICITANTE

Município de São José dos Campos

OBJETÕ DA AVALIAÇÃO
Um imóvel constituído pelo lote e edificações, localizado à Rua Nelson José de

Carvalho Ferreira, no 91, Campo dos Alemães, zona sul de São José dos Campos.

LOCALIZAÇÃO
Rua Nelson José de Carvalho Ferreira, n° 91, Campo dos Alemães, zona sul de

São José dos Campos.

PROPRIETÁRIO(a)
Município de So José dos Campos

FINALIDADE

Dterminação do Valor de Mercado para fins de permissão de uso.

DATA: JANEIRO /2026

'-Autenticar documentoem httpsil/camarasempapel;eamarasjc.spgovbr/autenticidade -
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FNANÇAS

I*iUiI kA [õl

Um imóvel constituído pelo lote e edificações, localizado à Rua Nelson José de

Carvalhõ Ferreira, n° 91, Campo dos Alemães, zona sul de São José dos Campos.

1 -Área conforme memorial descritivo......................................................................... ,............ 3.179,73 m2

2 - Área construída conf. memorial descritivo ...................................................................1.299,00 m2

Resumo: Valor do imóvel da permissão de uso................................................................R$ 6.212.940,58

O presente laudo atende a NBR14653-2:1 I, em vigor a partir de 03/03/2011.

Sumário:

LAUDO DE AVALIAÇÃ ........................................................................................................................ I

RESUMO.............................................................................................................................................2

I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: .....................................................................................3

2 - AVALIAÇÃO-..................................................................................................................................3

3 - CARACTERÍSTICA DO iMÓVEL-......................................................................................... 4

4 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO- .......................................................................................6

5 DIAGNÓSTICO DA REGIÃO-..................................................................................................9

6 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO- ......................................................................................................lo

7 - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO' .............................11

8 - CRITÉRIOS DE HOMOGENEIZAÇÃO- ...............................................................................11

9 - FATORES UTILIZADOS-.........................................................................................................12

10 - CLASSIFICAÇÃO DO LAUDO -----------------------------------------------------------------------------------12

11 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL ----------------------------------------------------------------- 14

12 -CONCLUSÃO .............................................................................................................................17

13 - ENCERRAMENTO' ............................................................................................................18

14 -ANEXOS- ............................................................................................................................18
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

1.1 - OBJETIVO:.

O presente Laudo de Avaliação tem por objetivo determinar o valor de mercado para

fins de permissão de uso para o lote e benfeitorias.

2 -AVALIAÇÃO:
2.1 - VISTORIA:

No dia 13 de janeiro de 2026, realizou-se vistoria no local com o objetivo de extrair e

obter as seguintes informações: vistoria do avaliando, relatório fotográfico e verificação da

pesquisa de valores na região.

22 - LÕÕALIZAÇÃO:
O imóvel constituído pelo lote e edificações, localizado à Rua Nelson José de

Carvalho Ferreira, n° 91, Campo dos Alemães, zona sul de São José dos Campos.

;-Autenticar documentoemhttps://camarasempapeLcamarasjc.spgovbr/autenticidade..
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

2.3 - INFORMAÇÕES MUNICIPAIS

O imóvel possui a seguinte situação de acordo com a Municipalidade:

Zoneamento: ZM4 (Zona Mista Quatro)

Índice Fiscal: R$ 379,20

Inscrição Municipal: 57.0204.0039.0000

Matrícula: não apresentada

3 - CARACTERÍSTICA DO IMÓVEL:

3.1 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:
Trata-se de um imóvel composto por terreno e edificações com a tipologia para .uso

escolar, possui solo com consistência seca, topografia relativamente plana.

O mesmo é äténdido por todos os melhoramentõs públicos de infraestrutura urbana:

rede de água e esgoto, rde de drenagem, energia elétrica, iluminação pública,

pavimentação asfáltica .e passeio público acessível; além de ser atendido pela coleta de

lixo e equipamentos pÚblicos e de serviços na região, tais corno: unidade básica de

saúde, escolas, sistema de lazer e áreas verdes.

Autenticar
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

- (o].;I.[.I it.ic i.i.:

As fotografias a seguir ilustram o imóvel em si, assim como o seu entorno.
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Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

5 - DIAGNÓSTICO DA REGIÃO:

O imóvel está localizado na região sul, seu entorno é atendido por todos os

melhoramentos públicos de infraestrutura urbana: rede de água e esgoto, rede de

drenagem, energia elétrica, iluminação pública, pavimentação asfáltica e passeio público
acessível; além de ser atendido pela coleta de lixO e equipamentos públicos e de serviços
na região, tais como: unidade básica de saúde, escolas, sistema de lazer e áreas verdes.

O imóvel a ser doado é classificado pelo zoneamento municipal como ZM4 (Zona
Mista Quatro) conforme ilustrado abaixo.
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SECRETARIA DE GESTÃÕ ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
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O presente trabalho foi elaborado em acordo com os critérios e as recomendações da

"Norma para Avaliações de Imóveis Urbanos", versão 2011, elaborada pelo Instituto

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo -. IBAPE/SP e ainda em

conformidade cõm as exigências da norma ABNT NBR 14.653 - Avaliação de Bens -

Parte 01: Procedimentos Gerais e Parte 2: Imóveis Urbanos.

O trabalho se desenvolveU ainda considerando:

Parcelamento, uso e ocupação do Solo permitido para o local - ZM4 (Zona Mista

Quatro) conforme Lei Complementar Municipal 623/19.

PREFEiTURA DE SÃO JOSÉ DÓS CAMPOÍ

SECRETARÍA DEURBANSMOE SUSTENTABILIDADE

CONSULTA DE ZONEAMENTO - LEI COMPLEMENTAR N623/2O19

ZONA MISTA QUATRÕ -ZM4 (ART. 113)

com o identificador Documento assinado
a -I o
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7 - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO:

O Método Comparativo Di'reto de Dados de Mercado se caracteriza por analisar

elementos semelhantes ou assemelhados ao imóvel avaliando, com o objetivo de

encontrar a tendência de formação de seu preço.

Assim, para a avaliação do valor básico do terreno, realizou-se ampla pesquisa junto
às imobiliárias de renome e atuantes no Município, no intuito de identificar elementos

comparativos válidos, situados na mesma região geoeconômica do imóvel avaliando,

observadas suas õaracterísticas de localização, melhoramento e topografia.

Os elementos coletados na pesquisa realizada, todos contemporâneos, seguem

relacionadOs nO Anexo I com o devido tratamento de homogeneização, considerando-se

como situação paradigma as próprias condições do imóvel avaliando.

No presente caso, foi utilizado o processo de Tratamento por Fatores onde os

elementos selecionadOs foram homogeneizados, levando em conta os critérios previstos
na norma de avaliação do IBAPE.

E:-

A norma de referência do IBAPE especifica no capítulo 10, tratamento por fatores, que

deve ser utilizada uma amostra de elementos semelhantes em suas principais
aracterísticas. As diferenças existentes são ponderadas mediante aplicação de fatores

de homogeneização. Os fatores devem ser aplicados sempre ao valor original do

elemento comparativo na forma de somatório.

O conjunto de fatores aplicado a cada elemento amostral será considerado como

homogeneizado quando, após a aplicação dos respeótivos ajustes, se verifique que o

conjunto de novos valõres homogeneizados apresenta menor coeficiénte de variaçâo dos

dados que o conjunto anterior. Devem refletir, rn termõs relativos, o comportamento do

mercado, núma determinada abrangência espacial e temporal, com a consideração de;

• Elasticidade de preços;

• Localização;

• Forma (testada, profundidade, área ou múltiplas frentes);

• Padrão construtivo e depreciação;

• Topografia;

e Consistência do terreno;

• Oferta

íuenucar oocumenoemnups:/Icamarasempapeu.camarasJu.sp.govdJrIauLenuuIuaue

com o identificador Documento assinado
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9 - FATORES UTILIZADOS:

Fator Oferta: Dedução de 10% (dez por cento) no freço das ofertas, para cobrir o risco

de eventual superestimava dos preços (elasticidade dõs negócios). No casõ de transação

concretizada, não haverá a referida dedução.

[IsiW*iI E tiniII*i I•iWUJiIS

O métodõ empregado na avaliação é o Comparativo Direto de Dados de Mercado, que

consiste em se determinar o valor do imóvel, a partir da comparação direta com outros

imóveis similares ao objeto da avaliação.

De acordo com o item "Especificação das Avaliações" da NBR 14653-2/2011 - Parte 2 os

laudos de avaliação são classificados de acordo com seu grau de fundamentação e

precisão,. desta forma, segundo a referida norma:

Item 9.2.2 - NBR 14653-2/2011, o Grau de Fundamentação com o uso do tratamento por
fatores deve estar conforme a tabela 3.

Tabela 3 - NBR 14653-212011 - Graus de Fundamentação no caso de utilização do
tratamento por fatores

Graus

Item Descrição
. .

Nota

Ill II I

Completa
Completa

-

Caracterizaçao do imovel quanto a todos quanto aos Adoção de

avaliando Os fatores
fatores situação 3

-

ana isa os
utilizados no paradigma
tratamento

Quantidade mínima de
_______________ _____________

2 dados de mercado 12 5 3 2

efetivamente_utilizados_____ ______________

Apresentação
______________ ________________ ______________

de

informações A resenta
Apresentação

relativas a
d

de informações
todas as

e
relativas a todas

c&a fica

-

'e:
3

Identificação dos dados
caractscas 3

corn oto e' caractenscas
correspondehtes

caracteristicas . aos fatoresV

observadas
analisadas

utilizados

pelo autor do

____ ____________________

laudo

Intervalo admissível de
_____________ ______________ ____________

4 ajuste para o Õonjunto de 0,80 a 1,25 0,50 a 2,00 0,40 a 2,50a 3

_____

fatores
______________ ______________ _______________ _____________

com o identificador Documento assinado

digitalmente conforme MP1a iRstitui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 12

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

a

No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de

ajuste é de 0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de
-

mercado,_a amostra_seja_menos_heterogênea.

Total de Pontos Obtidõs

_____________

11

Item 9.2.2.1 - NBR 14653-2/2011, para atingir o Grau III, são obrigatórias:

a) apresentação do laudo na modalidade completa;
b) identificação completa dos endereços dos dados de mercado, bem como das fontes de

informação;
c) valor final adotado coincidente com a estimativa pontua....de tndênõià central.

Item 9.2.2.2 - NBR 14653-2/2011, para fins de enquadramento global do laudo em graus de

fundamentação, devem ser considerados os seguintes critérios:

a) na Tabela 3, identificam-se três cãmpos (Graus III, II e I) e itens;
b) o atendimento a cada exigência do Grau I terá 1 ponto; do Grau II, 2 p ntos; e do Grau

Ill, 3 pontos;
c) o enquadramento global do laUdo deve considerar a soma de pontos obtidos para o

conjunto de itens, atendendo à Tabela 4.

Tabela 4- NBR 14653-2/2011 - Enquadramento do laudo segundo seu Grau de Fundamentação no caso

de utilização de tratamento por fatores

Graus Ill II I

Pontos mínimos 10 6 4

Itens 2 e 4 no grau Ill, Item 2 e 4 no mínimo no
Todos, no mínimo no

Itens obrigatórios com õs demais no Grau II e os demàis no

____________________

mínimo no Grau II mínimo no Grau I grau I

Item 9.2.3 - NBR 14653-2/2011 - O Grau de precisão deve estar conforme a Tabela 5.

Tabela 5 - NBR 14653-2/2011 - Grau de Precisão nos casos de utilização de modelos de

regressão linear ou do tratamento por fatores.

Descrição
Grau

III II

Amplitude do intervalo

de confiança de 80%
.

em torno da estimativa
≤ 30% ≤ 40% ≤ 50%

de tendência central

NOTA. Quando a amplitude do intervalo de confiança ultrapassar 50 %, não há

classifiõação do resultado quanto à precisão e é necessária justificativa cOm base no

diagnóstico do mercado.

Autenticar-documentoem'https://carnarasempapeLcamarasjc.sp.gov.br/autenticidade..
com o identificador 35OO3OQ3OQ38QO3QOO3OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
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Desta forma este trabalho está classificado de acordõ com sua fundamentação em

"GRAU II" e de ãcordõ com sua precisão em "GRAU Ill".

O valor encontrado não representa o valor efõtivo de negociação, devendo ser

assumido como justo valor de mercado. O' valor efetivo de negociação é

estabelecido caso a caso em um mercado livre de compra e venda.

11 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DO 1MÓVEL:

11.1 - CÁLCULO DÓ VALOR DA ÁREA A SER DOADA:

Pesquisa Imobiliária e Fatores de Homogeneização (Anexos):

• Valor Unitário do imóvel avaliando: Vu = R$ t085g871m2;

• Área a ser doada = 3.179,73 m2

• Valor da área a ser permissionada = valor unitário do imóvel avaliando
*
área a ser

permissionada

• Valor da área a ser permissionada: R$ I .085,87/rn2
*

3.179,73rn2

• =JR$3.452.773,42

11.2 - CÁLCULO DO VALOR DAS BENFEITORIAS:.

11.2.1 - Edificações:

QUADROS CONFORME LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

1Ui] ,AI.1

*

Edificaçao
Area

correção para
Area const

Construida equivalente

_________ (NBR_12721) _________

__________________________________

Edificações - CSL

Área Construída 1.299,00 1 1.299,00

Total I 299,00 Total I 299,0O

Área construída equivalente * 1.299,00 m2

'utenircar uocumentoem nnps:/Icamarasempapel.camarasJc:sp.govor,au[enucIoaae
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DEFINIÇÃO DA TIPOLOGIA E PADRÃO CONSTRUTIVO

Tipologia considerada: Comercial - Salas e Lõjas (CSL 8) - Padrão Normal

Idade aparente: 30 anos

Estado de conservação: "D" - Entre regular e necessitando de reparos simples

Setor de Economia

StNDUSCOW SF3

Boletim Econômico - Dezembro de 2025

Cizotods

Cob W,o-de-thoo M34sria1 Minr%i43

______________
________________

5911oç8s4%)
______________

055 '34cr 3364 -MO llnusoo •n58s 3464 Ann 133455 4'cs 2464 Mo 32530564 3464 Aro 02017500

4'24 237.44 0,15 .4,17 4,17 123,32 13.14 .755 4,435 250,73 0715 .5,40 .44(3 350,50 0,00 3, 2,11

%n&25 -244,13 023 0,23 4,4 325,55 7.07 (707 jl 258,92 0,47 7.47 4,93 3D0,0 0,430 4,05 3,11

264,39 43,435 0,32 423 32523 0,55 7.07 4,33 257,45 0,2% 5.44 .0,89 2L'0,E0 0,00 '3,09 3,31

259775 734,74 0.12 0,45 4,42 125,60 13,302 7.05 4,04 250,15 0,27 7.55 2,54 307.50 0439 -0,130 7.34

52524 245,40 0,35 7.64 2,53 373.43 0,55 7.15 4,33 758.49 7.52 144 5,42 301,53 13,44 0.14 3,25

n'25 297,41 0,55 1.35 354 123,22 1,34 1,49 3,44 254,46 '13,35 1,13 2,51 155,57 1,54 1,74 3,24

94525 2013,13 0,51 2,24 4,11 138,43 7,55 2,03 155 ±15,53 0434 1,03 4.57 .332,32 1,73 2,55 0,33

130,29 202,23 7.70 2,53 4,44 3.57,21 1,14 .735 4,44 354,57 33431 3,15 3,55 330,73 1,41 5315 5.85

05001 302,03 7.21 .1,23 4,33 343,05 7.22 4,45 4,543 250.94 0,18 739 3.57 217,19 C45 5,52 155

254325 203,37 0,17 3,33 4.38 343,75 0,33? .735 3,77 249,55 0,33 3,42 3,13 217,14 07th] 5,52 5.52

00(325 350,5343,183,53455 343,31 0.52 .4,59 4.74 260,47 43.32 1,95 3.63 307.04. 0,21 7.74 5.74

503575 344,64 027 3,81 3,58 344,15 9±1 4,82 4,47 281.54 7.34 7,30 2,50 31344 7)13 574 574

54225 205,55 (3,31 4,34 .0,34 045,33 9,33 5,17. 5,17 262,24 0,25 2,54 2,56 317.65 0,53 4,4(3 5,443

Ctnsto unitsío básico io Est≥cb de So Pauo, p3dro R2-N, dezmbrcnde 2025

Fdpo)
3753500510300 5073955' 1227,15. 51.88

4355045 555,90 40,31

04500005 A437430,7105005 59.34 Z71

7064 1.123,8? .1-513,013

1') 50502500.34305: 171,9355

ono Esbdo de So Pato' de de 2025em

Cuslo rI' 0/ més Custom' %mês Cu5tr, Of % rt3rn

4.1 2.336,44 0,10 8-1 2.543,54 4733 -1 71394,03 0,93

PP.4 55-45,04 7325 ,4P4 2.375,04 0,33 8-5 2494,45 0:23

8-6 1.154,41 023 8-9 2.122,87 4.21 848 2703,32 0731

1'113 3.444.64 0,24 8.15 206474 021

37 43008871475 4,391 58144341313249155354145445505825 O0T18 12,722 139,58(45. ('50 59Tfl5Ç9443 0455 U554113851335) 136445499134141505884051 055435313000 zsç6o 1-34

095388 14.721/25

de corsstnzço comeroisl, n tisbial e popubr no Estado de So Paule, dezembro de 2025 em R$1m
CAL (corneroäa1anthres EvTes e CSL(cemertha saIas e lcj) 3t( Tpä flthI54tdaI) e RF'IQ (reSidé1943a ppubr)

Pa&o Honss PdroMo

Otom' sn&s Cus
0

.G onés

4324-0 2.263,57 023 4384-4 7.657,57 025

r;::; C0L4 2287.77 0,313

085,-IS .7.133,82 0,21 007-14 2.552;14 3323

Qsdenf %més

4430 2.756.73 075

03 4204,17 0715

3') 43cn505,eL54 4533 58155440505571388 165404154055005445412.791 dnABNT. 5313 58nsçSn4nCu.4to Unll30%9 #5(43005.055513.58911013.3 95960 5.33

1335398.12.72(335

Fuitc 25'2558oC05-24
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Cálculo através dó Método de Ross-Heidecke

Trata-se de um método misto, considerando idade real aparente (Ross) e

estado de conservação (Heidecke).

Valor do metro quadrado Custo Unitário Básico(CUB)
*

índice do Padrão

Tipologia considerada: Comercial - Salas e Lojas (CSL - 8) - Padrão Normal

Valor do metro quadrado R$ 2.124,84 / m2

Idade aparente -30 anos

Estado da Edificação - (D) Entre regular e necessitandõ de reparos simples

Vida Util (Comercial Escritório) - 70 anos, conformê estabelecida pelo Bureau of Internal

Revenue.

Valor Residual - 20%, conforme tabela.

O cálculo é efetuado através da seguinte fórmula:

D= {a+(1- a) c J id

D Depreciação total

a = parcela de depreciação pela idade real já decorrida - definida por Ross

c = coeficiente de Heidecke:

Vida útil anos-----------100% 70 anos------------I = 0,429

Idade aparente anos --------- x 30 anos ------------x

Idade em % de vida = 42,90%

Adotado - 42%

- na tabela de Heidecke; (idade aparente I vida útil)

C = 35,50% -> c 0,355 (é O -1" da tabela direta)

Vd Valor depreciável (sem incluir o residual)

Vd = Imóvel novo (1 = 100%) - Valor residual (20% conforme tabela)

Vd = 1-0,20 -+ Vd = 0,80

lx x'

a =
-

± = parcela de depreciaço pela idade real já decorrida -Ross
2 n n

x = Idade Aparente (em ano)

com o identificador 3OO3.OO3OO38OO3OOO3OU3AOO5OOO52OO41OO, Documento assinado
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n = Vida Útil (em ano)

7

lx x

a =(±T) - a=1 (+302) a=0,5(0,429+0,184) -a=0,307
2 71 7I

-

2 70 7Q2

desenvolvendo:

D= [a+(1- a) c] Vd

D= [0,307~(10,3Ú7)* 0,355J
*

(0,80) - D= 0,442

sendo este o valor depreciativo, devemos tirar esta parcela de depreciaço do

correspondente ao imóvel novo.

Imóvel novo (considerase 1) - Valor depreciativo (valor encontrado)

1 - 0,442 = 0,558

Portanto a porcentagem adotada é de 55,80%.

Valor das benfeitorias:

Vb =(área constr.
*

custo unit. edific.* fator após depreciação)

Tipologia considerada: Comercial - Salas e Lojas (CSL - 8) - Pad Êãõ Normal

Vb1 = 1.299,00m2
*

R$2.124,841m2
*

0,558 R$ 2160.167,16

VALOR TOTAL DO IMÓVEL:

Valor total do imóvel = Valor da área asër permissionada + Valõr.das BenfeitOrias

Valor total do imóvel= R$ 3.452.773,42 + R$2.760.167,16

Valor total do imóvel: R$ 6.21294O,58

Com base no trabalho realizado, o imóvel objeto desta avaliação tern seu valor

aproximado de:

Autenticar

com o identificador 3003OQ32Oq38QD3O020O3AO05OOO52004l00, Documento assinado
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Obs: seguem algumas observações para apreciação e validação do trabalho:

- Não foi apresentada a matrícula dó imóvel;

- A área de terreno foi obtida no memorial descrito e minuta do decreto constante no

processo administrativo, 3.179,73m2, porém a mesma não confere com o Projeto Básico

de Reforma e Ampliação, 2.945,20rn2, assim como não confere com o constante no

cadastro municipal qUe é de 18.594,00m2;

- Não foi apresentada a planta da área a desapropriar conforme memorial descritivo;

- No cadastro municipal não consta área construída;

Os abrigos desmontáveis, por falta de quadro de áreas específico, foram considerados

como áreas construídas.

13 - ENCERRAMENTO:

O presente laudo é composto por 18 (dezoito) folhas impressas; todas elas rubricadas e

esta última datada e assinada, ou anexada eletronicamente pelo avaliador.

'I$XøI3

PESQUISA DE VALORES;
• ÕUADRO DE HOMOGENEIZAÇÃO;

São José dos Campos, 15 de janeiro de 2026.
rogono .roroCi&

Açt≥st r:cnive
*

2o/Ci/2o2GO91224(UrC-o3:OO) *'.

Eng.° Rogério Scaväcini

Analista Técniõo

/.ULI ILIr.d,UuLUI,I,ILuer,I T1LLfJ/!UItdI
cpcom o identificador Documento assinado
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ANEXO I

*Iø1Ui.F*i ']*'I s1 1*1 [ø1E1I]

1 Lii Autenticar docurpento em https://qamaraserr3ppel.çamarasjc.sp.gov.br/autenticidade
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HCHA DE PESQUISA ELEMENTO N° I

Identificãção do Imóvel: AMOSTRA S146

Endereço: Rua Alípio Alves de Aguiar, 200

Bairrã: Residencial Altos do Bosque
Õidade: São José dõs Campos

Ofertante: Grupo Kaza Informante: site código: 75800

Link: https:f/www.vivâreal.corn.br/imovelflote-terreno-residencial-altos-do-bosgUe-bairrOS-Sao-iOSe-doS-

campos-288m2-venda-RS350000-id-281 2238026/?sourcerankinq%2Crp

Tel..: (12) 3904-0670 Datá: 13/01/2026

Dados Cadastrais dõ Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 288,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: flO informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

consistência do terreno: seca IF.: R$ 555,61
zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta . Valor brúto unitário:

R$ 350.00000 R$ t215,281m2

Fotos

III Autenticar docymento cpi
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FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N° 2

dentificação do Imóvel:

Endereço: Rua Raymundo do Nascimer

Bairro: Residencial Altos do Bosque
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Nova Freitas Imóveis

Link: https:/Iwww.

AMOSTRA S147

Informante: site código: V2456

Tel.: (12) 3924-4688 Data: 01/07/2025

Dados Cadastrais do Imóvel lrifraestrutura:

Área total: 3 11,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca iF.: R$ 555,61
Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: ba

Valor da oférta Valor bruto unitário:

R$ 280.000,00 R$ 900,321m2

Fotos

Autenticar documento em https:llcamarasempapehcamarasjc.sp.gov.br/autenticidade
-

com o identificador Documento assinado
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[ :r.i . ií*ii

Identificação do Imóvel: AMOSTRA S148

Endereço: Rua Sebastião Lourenço
Bairro: Residencial Altos do Bosque
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Campos Imóveis Informante: site código: TE000I

Link: https://www.vivareal.com.br!imoveltlote-têrreno-residencial-altoS-do-bosue-bairrc

camDos-125m2-venda-RS1 50000-id-26630395551?source=rankinq%2Crp

Tel.: (12) 3937-1199 Data: 12/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel Infraestrutura:

Área total: 125,00 m2 Água: sim

Testada principal: no informàdo Energia Elétrica: sim

Profundidade: flO informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sím

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 555,61
Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
uso vigente residencial, õomercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta

R$ 150.000,00

Fotos

Iii L1 Autenticar docymeno eçn htps:/.carnarase,pipapeI.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificado8 O3Ot,tO03 O052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA ÕE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

FICHA DE PESQUISA ELEMENTO .N° 4

Identificação do Imóvel:

Bairro: Residencial Bosque dos Ipés
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Minas Gerais Imóveis

Link: https:/Jwww.vivareal.com,br/imovel/lote-terreno-residencial-bosque-dos-ipes-bajrrós-sao-iose-dos -

campos-1 50m2-venda-RS270000-id-2'816795329/?sourcerankinq%2Crp

TeL: (12) 3936-1915

Dados Cadastrais do Imóvél Infraestrutura:

Área total: 150,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétricà: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: aclive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 555,61

Informante: site código: TE00490

AMOSTRA S150

Data: 12/01/2026

zonearnento: ZM2 - (Zona Mista Dois)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Válor da oferta ruto unitário:

Fotos

LJ Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
como identificador O3Q lAJl52004100, Documento assinado

thsiI
digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - lOP-Brash.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

I.4: øiIJ i Íi*I.

Identificação do Imóvel: AMOSTRA S212

Endereço: -

Bairro: Campo dos Alemães

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Silvério Imóveis nformante: site código: TE0825

Link: https://wWwvivareal.com . br/imovel/lote-terreno-campo-clos-alemaeS-DalrrOS-Sao-IOSe-DC

140m2-venda-RS170000-id-2564079897/?sourcerankinq%2CrP

Tel.: (12) 3341-0260 Data: 12/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel .lnfraestrutura;

Area total: 140,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: aclive Asfalto: sim

Consistência do terreno: seca IF.: R$ 370,86

Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
Uso vigente residencial, comércial e serviço
Acessibilidade: boa

ELeXsiiisjJ .214,29/rn2

Fotos

a ei carnarasjc.sp.gov.br/autenticidade 6
L1 III Autenticar

Documento assinadocom o identificado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil. -
....



PREFEITURA bE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

Identificação do Imóvel:

Endereço: Rua Carlos Domingo
BairrO: Dom Pedro II

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: JB Furtado Imóveis

Link: https://www.vivare

Tel,: (12) 3308-1878

Dados Cadastrais do Imóvel

Área total: 297,00 m2

Testada principal: não informado

Profundidade: não informado

Topografia: aclive

Consistência do terreno: seca

Zoneamento: ZM4 - (Zona Mista Quatro)
uso vigente residencial, comercial e Serviço
Acessibilidade: boa

Água: sim

Energia Elétrica: sim

Esgoto: sim

Asfalto: sim

IF.: R$370,86

Valor da oferta Valor bruto unítrio:

R$ 330.000,00 •R$ 1.111,11/rn2

Fotos

AMOSTRA:S213

Informante: site código: 2790VT1K

Data: 12/01/2026

Infraestrutura:

Autenticar documento em https:ffcamarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador O91D8520041O0, Documento assinado

Brasil
digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARiA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

I ['l:Ll 'i !'AI* iiøi *i

$dentificação do Imóvel: AMOSTRA S214

Endereço: Rua Raimundo do Nascimento Neto

Bairro: Res. Altos do Bosque
Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Nova Freitas Imóveis Informante: site código: V21922

Link: https://www.vivareal.com . br/imovel/lôte-t

Tel.: (12) 3924-4688 Data: 12/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel Infraestrutura:

Área total: 136,00 m2 Agua: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: aclive Asfalto: sim

Consistência doterreno: seca IF.: R$ 555,61

Zoneamënto: ZM4 (Zona Mista Quatro)
Uso vigente residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta

f.IsIiJ

Valor bruto unitário:

R$ 1.102,94/rn2

Fotos

IJ I Autenticar docymento epi https://carijarasmpapçi.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o 0030052004100, Documento assinado

8

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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•
Sodedod AJTJ1qOS do Bairro Trceira Divisão a Adjacências

• CNPJ' 00.71637810001-49 CM 56

PLANO :.DE TRABALHO

CEDIN Prof Diméia Maria Ferreira Diniz Endo

iANEIRO DE 2026
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• Sociedade Amigos do tairro Terceira DivIsão Adjacênda
CNPJ: O1L716.578/OOO149 CCM 5.6

1 - DADOS CADASTRAJS

Conta Corrente
•

Banco Agência Praça de Pagamento

Nome •CPF
•

:RG

Wesley Moraes Saritana
.

373357.528-84
•

44.452.163

•

• Endereço
•

•

• •

-

•

Avenida das Palmeiras, 100 - Bairro do Grama
•

•

Cidadé
-•

•

••

-

•

•••
• •

•

UF :

_________________

•

CEP
•

Caçapava : SP 12294412

-- -

Tiofr
.- --S--- ____________-

•

• • •
•

•:
•• ••

•

Nome
•

•

CPF RG

Deyvisõn Alves Matos

•
•

•

422.003.828-04 38.728.194-0
•

Endereço
•

•

•

RodoVia Doutor Edmir Viena Moura, 1950 -Vila Paraiso
• • •

•

Caçapava
. •

•

• •

•

• UF CEP

• •

•
•• S• •

•

12286-710
• • •

Diretor de Escola (esponsãveI pesa unidade escorar)

Nome

•

•

CPF
'

•

RG
•

Acontratar
•

•

Endoreço

Cidado
•

ÚF
•

CEP

Thitórico da Organização da Sociedade Civil
•

*

A Sociedade Amigos do Bairro Terceira Õiviso & Adjacências é un Instituição sem

ins tucrativos de caráter filantrópico, fundada no ano de 1.993.

A Entidade nasceu de um grupo de moradores, com o intuitõ de mobilizar-se para

melhoria do bairro no que tange as anseios imediatos dos moradores em questo como.

asfaltos, escolas, creches, habitaço popular e postos de saúde.

Página 2 de22
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Soc;edode 4rnos do Bairro Terceira D,vis?jo & AdJa.e4cios
CNP,i: OLL7i6578IOOOi49 CCM 56

Nas primeiras reuniões com a popuIaço as reivindicações foram muitas e a entidade

conseguiu auxiliar nas prob'emáticas mais urgentes. com auxílio d própria comunidade,

assim começamos nossa luta com a ajuda da própria comunidade.

A primeira demanda estrutural que conseguimos auxiliar foi na impIantaç da rede

1e esgOto e no cabeamento dá rede telefônica. Após essas implantações, nõsso objetivo foi

nos estruturar para auxiliar os. moradores na parte burocrática a fim de resolver suas

necessidades junto aos respectivos órgãos competentes.

A busca de Prõjetos Sociais para manter a entidadé aberta e apta para acolher e

ajudar aos moradores sempre foi contínua.

Na árêa cultural e de lazer implementamos em nosso espaço várias iniciativas com a

parceria de voluntários. Oferecemos oficinas de: capoeira, ballet, hip-hop, dança e pintura.

am quadro, sendo que alguns momentos eram exclusivos para a Terceira Idade.

A Associação fez parte do Programa Viva Leite do Governo dci Estado parcéria esta

onde distribuímos 1500 (mil quinhentos) litros de leite/mês para famílias carentes

Mãntemos parceria também com o Fundo Social de Salidariedadé do qual

recebemos doações de agasalhos e cobertores, onde são repassados para nossa

rnunidade.

Para viabilizar essas ações toda contribuição para a entidade é aplicada em projetos

íais, além disso, a entidade mantém parceria com alguns comércios na região.

FAZENDO A DtFERENÇA
A Sociedade dos Amígo do Bairro da Terceira Divisão & Adjacências fez um trabalho

diferenciado com o intuitõ de atender uma necessidade excepcional de tima empresa da

iniciativa privada de nossa região; em 2004 a entidade foi convidada a prestar serviço de ..

creche e pôr meio de parceria implantou na sede da empresa o Recanto Educacional Infantil

(Creche), õnde atendeU criánças de O (zero) a 5 (cinco) anos pelo período de 02(dois) anos,::

odas exclusivamente filhõs (as) de funcionários; proporcionando apreñdîzagem e acesso à

Educação de qualidade enquanto seus pais trabalhavam.

Foi um desafio inovador que trouxe experiência para a instituição e propOrcionou o

avanço em territórios ainda inexplOrados no âmbitõ da Educaçãõ Infantil; foi um convite

prazeroso que possibilitou a profissionalização nessa área. Os resultados superaram

expectativas e redirecionou a ação da entidade para aprimorar na especialização da

execução do objeto e ampliar a prestação de serviços para a comunidade.

Em 2018 firmamos uma parceria no Terceiro SetOr pelo Termo de Colaboraçãocom

o Município de São Paulo/Secretaria Municipal de Educação representada pela Diretoria.

Regional de Educação do Butantã DRE-BT onde implanthmos o CEI CRESCER E APRENDER

que atende pelo menos 85 (Oitenta e Cinco) crianças de O (zero) a 3 (três) anos.

Também participamos do Edital de Chamamento Público .04/2018, do município de São

Paulo, para desenvolver atividades d rante o recésso escolar de Janeiro e Julho de 2019 e

também ganhamos o Edital de chamamento 07/2019 para prestarmos serviços em Janeiro

de 2020 em uma Unidade Escolár direta da Secretaria Municipal de Educação de São Paulo

(CEI PINHEIROS). onde nossa prõposta pedagógica teve êxito e fomos selecionados para

Autenticar documento em https://camarasempapeLcamaraSiC.SP.gOV.br/autefltiCidade
com o identificador 3500300300380030003O003AO050052O0410O, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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Soc;edode AITh'gQS do Bairro Tercaira Divisäa & Adjacências
fljflj CNPJ: OO7i6578/OOO149 CCM 5.6

prestar o serViço de Educação infantli (creche) à eIo menos 150 (Cen±ó e cinquenta).

crianças de O (zero) a 3 (três) anos, mesmo sendo período de recesso nossa proposta rio•

Município de So Paulo foi fundamentada na BNCC, com referências ao Currículo Integrador.
da Infncia Paulistana, Diretrizes Curriculares da Educao Infantil e Indicadores de

Quatidade da .Edúcaço Infantil Paulistana. Tivemos õ cuidado de elaborar uma proposta

mais lúdica com atividades recreativas sem desviar-se da fundamentço pedagógica.
Em So josé dos Campos iniciamos a parceria com o município em 2Õ19 com a

administração do CEDIN Prof Ignêz Sagula Fossá, que esteve vigente no período de

2f09/2O19 a 31/01/2023.

Atualmente temos três Termos de Colaboração firmados com a Prefeitura de São

osé dos Campos, através da Secretaria de Educação e Cidadania, para administração do

CEDIN Dr Zilda Arns Neumann, CEDIN Prof Maria Aparecida Barboza Pedroza e CEDIN Prof.

Sylvia de 8arros Bindão que, somados, totalizam mais de 1000 crianças atendidas em São

tosé dos Campos.

Com o objetivo de proximidade desses contratos, em setembrõ de 2ci24, a sede da

instituiçãõ foi alterada para a AVENIDAANDROMEDA 3409- sala 10 Bosque dos Eucaliptos,

CEP:12233-000 - São José dos Campos - SR.

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3500300300380030003O003A0050052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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2- DESCRIÇÃO DO PROJETO

[ Tftuto do Projeto/Unidade Escolar .

Piano de Trabalho do CEDIN Prof Diméia Maria Ferreira Diniz Período de Execuç5o
Endo

Nome •da Unidade EscOlar
•

. inio
••______

CEDIN Prof Diméia Maria Ferreira Diniz Endõ
:

.

,

. . .

.

.

Janeiro/2026
-

Janeiro/2028

Endereço da Unidade Escolar

Rua Nelsom José de Carvalho Ferreira, 91, CampOs dos Atemâes - CEP: 12239-170 So

.

José dos Camos,SP
,

.

. . . .

.

. .

_ .

Portaria de Auterizaço de Funcionamento da Unidade

_________

..J./
.

.

Data da pubIicaço

.

.

.

.

.
.

. .
. .

.Identificao doObjeto
AtendimentO educacional a 276 cria nças de zero a cinco anos, em período integral, no Centr

de Educaç5o_Infantil
- CEDIN.

.

..

______ ______ _____

Público Alvo
'

Crianç de O a 5 anos de idade.

Meta de Atendimento
... . .

SI I Bill INFANTIL 1 -97

INFANT1LlI/PRI/PRÉII -i79
.

Critérios de SeIeo

Segundo POrtaria de acesso de matrícula: Põrtaria de Acésso às vagas das Escolas de Educaç&

Infantil de So José dos Campos vigente. .

Descrição da realidade

Proposta (Portfólio Técnico Pedagógico e Plano d Trabalho) apresentada conforme

orientaçães do Edital de Chamamento nO5/DGPE/SEC/2O25 - Centro de Educação lnfàntil
- CEDIN, visando a seteço de ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADECIVIL, com no mínimo 01

(um) ano de CADASTRO ATIVO com base no Cadastro Nacional de.Pessoa Jurídica - CNPJ,

experiência prévia na realização do objeto da parceria, capacidade técnica e operacional,
qualificadas em conformidade com o disposto na Lei Fderal n. 13.019,de 31 dejuiho de

2014, Lei Municipal n2 9.579/2017 e suas alterações, Decreto Municipal flQ 18.299/2019
e suas alterações, para a cetebraço de TERMO DE COLABORAÇÃO para õ atendimento a

crianças de zero a cinco anos em Centro de Educação Infantil - CEDIN, visando atender a

demanda do Município e definindo as diretrizes1 Objetivos, êstratégías metodológicas e

resultadõs esperados nõ Município de So José das Campos, com preñsõ de início a

partir de 25.dejaneiro/2026. ..

........ . . ..

Resultádos a.serem alcançados
e Atendimento do número total de vagas previstas na parceria.

ó Cumprimento da proposta pedagógica da Rede de Ensino Municipal de So José dos

Campos.

• Acompanhamento e monitoramento do desenvolvimento e aprendizagem das

crianças

uTasil: com o identificador 35O030030O38003O0O3@0O3A0050052004100, Documento assinaao
-

Brasileira - ICP-Brasil.
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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o Cumprimento do PLANO DE TRABALHO proposto.

ó Integração e parceria com a comunidade de aprendizagem.
• Transparência nas açôes pedagógicas e financeiras realizadas pela OSC.

1 hall de entrada

1 Secretaria

1 Arquivo

3 Almoxarifados

1 Sala da Direçõ/Orientaço
1 Sala dos professores

1 Sanitário PNE

2 Sanitários para funcionários

1 Vestiário feminino

1 Copa para os funcionários

I Despensa

1 Lavanderia

1 Cozinha

1 Refeitório

1 Pátio coberto

12 Salas de aula

8 Solários

8 Sanitários infantis

2 Parques infantis/Playground

•

Horário de átendimento ao Público

O horário de funcionamento previsto para oCEDIN será de 10 (dez) horas diárias, de

à sexta-feira.

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3003003U038003O003G003A0050052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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1. CRONOGRAMA DE EXECUÇÂO (META, ETAPA, ATIVIDADE)

Matricular os alunos de O a 5 anos de acordo com o termo de colaboraço atendendo as 1
demandas do bairro e orientaçes da SEC;

Manter controle de frequência e diálogo constante com as famílias, evitando vagas

ociosas;

Definir antecipadamente todos os períodos letivos e formaçôes, garantindo á execuço

dos dias letivos;

Cumprir calendário escolar homologado, incluindo as famílias em açöes pedagógicas

previstas no calendário;

Realizar o protocolo de busca ativa, com sistema de acompanhamento e visitas

dorniciliares, se necessário,

• Alunos devidamente matriculados nos termos das orientações emitidas pela Secretaria de

• Educação e Cidadania;

• Ausência de vagas ociosas na Unidade Escolar;

• Cumprimento do Calendário Escõlar homologado pelo Setor de Supervisão de Ensino;

• Busca ativa nos termos das orientações emitidas pela Secretaria de Educação e Cidadania.

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 30030O30O380O3O0O3OO03AO050052O041O0, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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• Acompanhamento sistemático das matrículas e frequências por meio dos sistemas oficiais

• (eSPSTAE).
o Realização de reuniôes internas com a equipe gestora e prõfessores para monitorar a

cupaço das vagas e o fluxo escolar.

• Organização de açes d busca ativa, em parceria com a equipe escolar e Secretaria de

Educação, para identificar e contätãr criánças fora da scõla ou com ausências recorrentes.

Comunicação contínua com as famílias por meio de bilhetes, What≤App institucional,

reuniões e atendimentos individuais.

e Monitoramento dõ cumprimento do Calendário Escolar, assegurando o atendimento aos

dias letivos.
•

•

•

1.1.2 Manter prontuário, sistemas da Sede e E-sistae atualizado.
•

Jaflejro/2Q à

•

••••• •• ••••••••
•• Janeiro/2028

1.1.3 riar procedimentoadninistrativo para controle de vagas e controk.
•

fde frequência garantindo o direito à educação para todas as Março/2026

•

crianças.
• •

12 I• Matricular as crianças conforme orientação
•

da z• fevereiro/2026 toezembro/2027

_____Isecretaria de Educação e Cidadania.
•

•

I
Item

•

Atividades
•

•••••.•••
•

• •

•

Prazo de execuçao
•

1.2.1 Reizar o acolhimento e escuta das pais desde o momento da Fevereiro/2026 à

matrícula.
Dezembro/2027

I5.-:- )rientar os responsáveissobre as normas e regulamento do CEDIN Fevereiro/2026 à

no momento da matrícula.
•

•

Dezembro/2027

1.2.3 Realizar a matrícula dê ácordo com a lista de classificação J Fevereiro/2026 à

rientação da Secretaria de Educação e Cidadania. Dézembro/2027

1.2.4 Divulgar aos responsáveis o calendário escolar homologado pelo
•

•

•

•

* •

etor de supervisao de ensino da Secretaria de Educaçao e

•

Fevereiro/2026 a

•

•

,dadania.

•

Dezembro/2027
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I JIcIlWtJLu

Objetivos específicos da meta
. PromovEr capacitaço aos profissionais para traba'har as especificidades da Educaço

Infantil;
• . Inovar as práticas pedagógicas alicerçádas no Currícuiõ da Educaço Infantil de So José

dos Campos, contemplándo as especificidades da educaço dos bebês, crianças bem

pequenas e crianças pequenas, garantindo a aprendizagem e desenvolvimento integral;
Garantir a equidade no atendimento às crianças de O a 5 anos, assegurando acesso,

permanência e qualidade nos processos educativos.

• Incentivar a presença das famílias e participaçâo na avaIiaço d qualidade do

atendimento;

• Registrar e evidenciar todos os processos formativos;
* Manter organizado os espaços que educam;
a Proporcionar espaços seguros, limpo e organizado, favorecendo a interação e os

• momentos de aprendizagens;
e Implementar processos de acompanhamento e registro que subsidiem tomadas de

•

decisão e melhorias na_qualidade do atendimento.
U U U U

•

-ormaço para

iferentes

- 1

•

egmentos da escolal;
* Ações que viabilizem e fortaleçam a participação da comunidade de aprendizagem;
a: Garantia da participaço dos docentes e educadores nas formações indicadas pela SEC;
• Documentação dos prOcessos formativos;
•s Espaços físicos seguros, acessíveis, limpos e organizados.

-

ia Listas de presença da partícipàço nasfórinações;
- • • • • •

a Relatórios/Síriteses das formações realizadas;
a Matérials utilizados na formação;
a Registros! Evidências: fatos, documentõs, videos, éntre outros;
a Planos de Formaço Cóntinuada;

• Pauta de acompanhamento da organizaço dos ambientes;
a Cronogramas de limpeza e organização;
• Pesquisas com a comunidade de aprendizagem (funcionários, famílias e crianças); U

a Relatórios de análise (devolutivas e ericaminhamentos necessários);
a Planos de ço;

U

• Registros da reunio da equipe gestora;

e Registro de atendimento à comunidade de aprendizagem.
V

•

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
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: •Formaço interna conduzida pela direção, por meio de estudos, oficinas e rodas de

.

conversa, abordando temas conforme a necessidade escolar;

* Acompanhamento e feedback formativo;

* Criação de um plano anual de interação com as famíUas e comunidade;

* Comunicaço acessível e acolhedora;

. Participação emassembléias;

0 Garantia da presença dos colaboradores nas formações da SEC e interna;

* Realização de palestras sobre Eduiaço ncIusiva e Càmunicaço no viõlenta com

prõfissionais especializados;
e Utilizaçõ de instrumentos de monitoramento (lista& de presença, registros fotográficos,

relatórios, devolutivas, sínteses das formações, cronogramas);
e Planejamento reflexivo pós4ormaço;

Reuniões períódicas com a equipe gestora para análise dos avanços, desafios e

encaminhamentos necessários;

e Criação de um portfólío institucional;

e Formação com equipe apoio;

• Fomentõ a práticas colaborativas que incentivem a trabalho em equipe e a

;orresponsabilidade ehtrë todas Os envolvidos;

•Plariejamento para organização dos espaços de aprendizagem.

2.2 Formação Continuáda para os diferentés segmentos I Janelrõ/2027jJane1ro/2028
Item Atividades Prazo de execuçâo

22.1 3arantirformação continuada com os professores e educadores,
.

ealizada peto diretor, mantendo na ratina mensal, 1h30 ( uma
•

Janeiro/2026 à

hora e meia) de formação para educador e 2 (du) horaspara o
.....

.

Janeiro/2028.....

. professor. ...
.

.

.

..

2.2.2 Proporcionar 1h30 (uma hora e meia), mensal de formação :

.

ontinuada para os colaboradores que atuam ria equipe de apoio Fevereiro/2026 à

_____

peracional, realizada pelo diretor,.
.

.

. ._Dezembro/2027
2.1.3 Realizar formação especifica para o Educadõr Voiañté sobre

Ma '2026
:rianças portadoras de necessidades especiais com a parcerià do .

____

rofesor.AEE..
. .....,. ..

. . .

.

Maio/2027
2.1.4 Reaflzar ó event6 Encontro Pedagógico sémestralménte, corn

junho/2026
:ontetidos específicos e conforme necessidades observadas nas

scutas realizadas na escola com as crianças e com o grupo escota Junho/2027

dévolutivãs das pesquisas com a comunidade. Novembro/2026

. .

. (. Novernbr
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2i.5 incentivar a participação de todos nas formaçôes ofereddas pela
. Secretaria Municipal de Educação e Cdadaffla ou de outras Fevereiro/2026 a

.

.

.

Instftuições de Ensino. Dezembro/2027

2.t6 . Realizar formações .e acompanhamento dos programas
Abril/2026

. Fflstitudonais de acordo corn o documento MARCAS da Secretaria

de Educação e Cidadania: Arte de se álimentar; Escola Segura; Agosto/2026

Parque com lntervenço; Comunidade Leitor Espaços que Abril/2027
Educam; Pedagogia dos Sonhos.

.

.

...........

.

.. ..
.

.

.

.

.. . .

.

.... Agosto/2027

,,,.
2

.

2 3 Projeto Politico Peclagog lar, /2026 Abnl /2026

item Atividades Prazo de execução

2.3.1 Jalizar pesquisas de satisfação com as crianças, famílias,
Ivr o/2026

_____

equipe escola ecomunidade local. .

U..

2.3.2 Elaborar o Projeto Político Pedagógico, nrtéadõr do trabalho

_____________

U

pedagógico da Unidade Escolar, garantindo um bom Abril/2026

tendImento as crianças e comunidade.
U

U

. Fortalecer o vínculo ertre a UhidadeEscolar, asfamilias e a comunidade local,ampliaridó
1 pafficipação nos processos educativos;
• Estabelecer e consolidar parcerias com instituições, organizações sociais e agentes

:omunitários para ampliar o acesso ao território educativo;
• Promover ações, eventos e projetos colaborativos que envolvam ativamente as famílias e

i sociedade civil;
• Estimular a corresponsabilidade entre escola,. famílias e comunidadé no desenvolvimento

das crianças;
• Ampliara participação da comunidade nos espaços formativos, encontros e projetos da

Unidade Escolar.

Percentual de participação das famílias em reuniões de pais;
• Percentual de participaço das famílias e cõmunidade local nos eventos; U

S Parcerias com. as famílias, comunidade e instituições locais nos projetos da Unidade

Escolar;
U

Percentual da participaçã periódica das famílias e comunidade local em eventos

I formativos;

1• Promoção de eventos no decorrer do ano com a participação das famílias e comunidade
.

local;
..

U

.

.

U
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Pércentual de satisfaço das famílias e comunidade com o trabalho realizado na Unidade

Escolar;

Enriquecimento dõs ambientes e propostas pedagógicas por meio de parcerias e

colaboraç5es da comunidade.

Cronograma anual dos eventos, reuniães de pais e encontros formativõs com as famílias

e comunidade local;

Listas de presença;

Pautas das reuniôes ou palestras;

Relatórios descritivo das ações/eventõs realizados;

Planos de ação;

Pesquisas;

Registros! Evidências: fotos, documentos, videos, entre outros;

Relatórios de avaliaçao das ações (devolutivas e ecaminhamentos necessários);

Registro de comunicaço com a família;

Registro de contatos para parcerias;

Comprovantes de recebimento de doações ou aquisições.

Realizaço de reuniões, rodas de conversa e encOntros formativos entre escola, fam(liás e

)munidade local;

ldentificaço e aproximaço com Instituições da sociedade civIl lONGs, equipamentos

úblicos, coletivos, serviços da regio) para estabelecimento de parcerias;

Promoção de eventos ao longo do ano letivo que integrem famÍlias e comunidade,
rtalecendo a participação e o pertencimento;

Aplicação de pesquisas periódicas para ouvir percepções, necessidades e expeCtativas da

munidade escolar;

Registro e avaliação contínua das ações realizadas, com devolutivas à equipe gestora e à

Construção colaborativa de pianos de ação com base nos diagnósticos e nas demandas

presentadas pelas famílias e parceiros;

Utilização de diversos instrumentos de comunicaçõ (avisos, bilhetes, convites, redes sociais

istitucionais) para fortalecer o diálogo constante.
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3.1 Reun5o de País
.

Janeiro/2026 Janeiro/2028

Item Atividades...........

.

Prazo de execuçao

3.1.1 . Estabelecer diálogo aberto com as famílias e comunidade local, a

de prômover a coiaboraço e parceria deles visando a Janeiro/2026 à

.1ampIiaço e qualificaçao da aprendizagem do alunas, bern como Janeiro!2028

k convivência harmoniosa entre as farnrlias e a creche

3.1.2
.

Reuni5es de pais bimestrais e atendimento individual conforme. Novembro/2026

necessidade pontual das crianças. .

Nóvembro/2027
... . .......

- ,... ,,,. ........

-

_ .----- .

3.2 Eventos
-

.

- L!!:!:°
-

/2026.lNovembró/2027
Item

.-

Atividades
- -

-
.

.------------------------------------------------------- . .

.

-

.

-

-

Prazo de execuçao

.2.1 Proporcionar aos alunos, às famílias e comunidade local, Fevereiro/2026
-

:- momentos que promovam a participado da família na escola, Fevereiro/2027
:omo por exemplo: festas temáticas (tais como: Dia- da família e

Junho/2026
Mostra Cultural), reuniöes com pais e familiares, palestras,

}exposiçöes de trabalhos pedagógicos, oficinas, entre outros

:.
-

-

Junho/2027

- -Outubro/2026

-- Outubro/2027 -

-

Novembro/2026

- -
- -

-

Novembro/2027

3.2.2 [Promover encontros cUlturais entre os país, avós e tios dos alunos; -

-

para irem à escola contar histórias do passado, ler livros1 ensinar

uma brincadeira, tocar algum instrumento musical ou -fazer uma

-

Agosto/2027

-- -

receita culinária.
_____

-

- _

-

______
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•Promover.práticas pedagógicas que valorizem a escuta, a observação e o protagonismo das

• crianças;

•Fortalecer a intencionalidade educativa no planejamento e nas açes cotidianas;
•Favorecer o desenvolvimento integral das crianças em seus aspectos físico) emocional) social

e cognitivo;
• .Assegurar que todos os profissionais compreendam e apliquem o Currículo da Educação
Infantil do município;

•

.Garantir a organização dos espaços e materiais de forma que estimulem a autonomia e as

interações entre, as crianças , .

••

•

• Práticas de escuta e acolhimento da criança no cotidiano escolar;

• Propostas de atividades elaboradas a partir da escuta e observações das crianças;
•• Práticas que favorecem a autonomia e as interações entre as diferentes 'grupos etários;
• Práticas pedagógicas que favorecem as aprendizagens esperadas e o desenvolvimento

integral das crianças de O (zero) a 5 (cincà) anos;

• Organização do ambiente e dos materiais para p tenciatizar a aprendizagem;
. Atendimento corn equidade a todas as crianças;

'Plano de ação;
-

Documentação Pedagógica;

Rotina 'da escola;

Salas de aula e espaços externos organizados com materiais para atendimento a todas as

Registros! Evidências: fotos documentos, videos, entre outros;

Planejamento;

Pauta de observação;

í Avaliação das ações.

ReaIização de estudos e formações continuadas com a equIpe escolar sobre o Curricula d

iucação Infantil e suas práticas;

Observação e acompanhamento das práticas pedag6gicas nas salas de aula e nõs espaços

•Momentôs de escuta com professoras e educadoras para reflexão sobre o planejamento e as

práticas;

•lmplementação de registros pedagógicos e pautas de observação para análise das ações e

iniões pedagógícas para avaliação coletiva e replanejamento das práticas, conforme as

ssidades identificadas.
.....

,

.

. . ........

o
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41 Processo de aprendizagem
____________

Dezembro/2027

ttem
•• • •

•

AUvdades
: Prazo de execijção

41.1 • 3araritir o atendimento das necéssidades e particularidades de Fevereiro/2026 à

:ada criança no périodo de adaptaço e nó decorrer do processo Dezembro/2027
de aprendizagem.

4.t2 Proporcionar às criançás momentos culturais, trazendopara O Fevereiro/2026 à

:ontexto escolar) teatros, musicais, entre outros. Dezembro/2027

• 4.1.3 Manter o foco da forrnaçäo no"brincar" na Educaç5o InfntiI, e Fevereiro/2026 à

documentos norteadores comõ: Lei de Diretrizes e Bases da Dezembro/2027

Educação Naciona' (LOB, Lei n 9394/1996), Diretrizes

Fürriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010),

Pãrâmetros Nacionais de Qualidade da Educaço Infantil (2018),
Base Nacional Comum Curricu'ar (2018), Currículo Paulista (2019),

•

Matriz Curricular de Educaço Infantil da Rede de Ensino

Municipal (2012), Proposta CtArricular para Berçrios (2009) da

Rede de Ensino Municipal e D&iberaço N9 01/16 do Conselho

Municipal de Educaçõ de So José dos Campos. ;

41.4 Proporcionar atividades intencionais que contenham momentos Fevereiro/2026 à

em que as crianças possam aprender brincando, por meio de Dezembro/2027

propostas com águã. tinta, meleca, argila, plástico bõlha, tapetes
•

'sensorlais, móbiles de encaixe e etc.

4.1.5 • Envolver as crianças por meio dos Programas Institucionais e ação Fevereiro/2026 à

omõ Brigada da Deñgue, com a escuta ativa e a interaço.
•

Dezembro/2027

4.1.6 companhar o desenvolvimento e aprendizagem da criança pôr
•

Fevereiro/2026 à

meio de registros de observação. Dezembrõ/2027

42 Projeto sustentabilidade
•

•

I Abril/2027fSetembró/2027
Item Atividades

*•
•

•

_____ .

•

Prazo de execuçao

4.2.1 Propor aos professores a realízação de diagnóstico com as crianças
• obre o assunto, investigando os saberespara início do projeto.

4.2.2b-iar projeto sobre a importância da sustentabilidade, focando no

Itrabalho com materiais no estruturados na confecção de

• brínquedos, desenvolvendo a criatividade contribuindo para o

do processo de interação com o outro.

1ú1J
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I3 Implementar o projeto definido. T[osto/2027
4.24 Estender o Projeto para a Comunidade e familiares, incentivando Setembro/2027

s bons hábitos sustentáveis e cuidado com o meio ambiehté,
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AcOmpanhar de forma contípu.a o desenvolvimentá e as aprendizag' crianças,
issegurando á qualidade das práticas pedagógicas.
Monitorar o cumprimento das metas, etapas eativldades..previstas no planejamento

nstitucional.

Garantir a transparência dos processos administrativos e financeiros da instituição.
Promover o uso eficiente dos recursos humanos e materials disponíveis.
Assegurar que a frequência das crianças e a composição dos módulos de atendimento

stejarn de acordo cOm os parâmetros estabelecidos.

Consolidar os registros e instrumentos de acompanhamento como base para a tomada de

• Frequëncia das crianças;

.. Resultado do desenvolvimento e aprendizagem das crianças;
• Cumprimento das metas, etapas e atividades dentro dõ prazo;

e Gerenciamento de aquisição e consumo de materiáis;
• Gerenciamento dos recursos humanos;

• Anlise processual do desenvolvimento e das aprendizagens esperadas;
. Transparência das informações (administrativas e financeiras).
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• Realização de observações sistemáticas das práticas pedagógicas e registros no diário digitaLl

e Análise perlódica dos indicadores de aprendizagem e frequência das crianças.

e Reuniões de acompanhamento com a equipe gestora e educadoras para avaliação das

metas e ajustes necessários.

• Utilização de instrumentos de controle e monitoramento, como ptani1has de

acompanhamento, checklists e relatórios mensais.

• Socialização dos resultádos junto à comunidade escolar por meio de devolutivas, murais

informativos e pubJicaço no site da transparência. ,

• Gestão e controle de materiais e recursos, cóm registros de pedidos, consumo e

5.1 Monitoramento piáticas pédagôgicai IFeiro/26 Dezembro!2028

Item Atividades
Prazo de execuço

5.1.1 Expor às fam(lias o relatório de aprendizagem eocontrole de Junho/2026

frequência das cria ricas. Dezembro/2026
.

Junho/2026
i

.

____

.

. .

. ..Døzbro/P26..
5.t2 Coletar registros das práticas pedagógicas para elaboração de

relatórios descritivos individual, semestral e descritivo coletivo Fevereiro/2026 a•

. .

.

.. Novembro/2027
semestral de execução de atividades.

5.1.3 Exibir, mensalmente, as propostas realizadas pelas crianças no Fevereiro/2026
interior da unidade escolar

..
: Dezembro/2027

5.1.4 Divulgar a compilação das pesquisas de satisfàçãõ realizadas com Dezembro/2026
comunidade escolar.

. I DezembrO/2027

5.2
.

dminstrativo e financeira aneiro/2026 aneiro/202

Item
.

Atividades
. Jrazo de execução

i- Publicar resultados referente a Unidade Escõlar conforme aneiro/2026 à

_____

:omunicado Oi6/SDG/2018, site Transparência. ,. . aneiro/2028
,.

5.2.2 Publicar mensalmente o relatório financeiro de prestação de contas. aneiro/2026 à

.

... ................... aneiro/2028
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Sothdad Arnios do &thro Tercfri Divitho & Adjwênckis
CNPJ: OO.71637WOOO149 CCM 5,6

..

5- TRABALHO DE FORMAÇÃO CONTINUADA

TFC PEDAGÓGICO- Rospensâval Coordenador Pedagógico
GRUPO DIA DA SEMANA iORARIOS

*PROFESSORES Terça-feira e OuThta-feira Das 13h às 15h

.

. I (gruposerodivididos)

Das 8h30 às 10h

- . ________

TsT$pwaaO peco IItJ -4 flO7S semana:s

Organizado pela OSC de aconlo com as necessidades pedâgógicas da Unidade Escolar

Professores*

m1erça-feioês
Das l3hàsl5h

Educadores Quarta-feira do mês Das 8h30 as 10h30

Equipe de apoio nda e úftima sexta-feiraDas 14h30 às 16h30

_________

dmês (grupos divididps)...................

_ ..
. ...

Estipulado pelo DGPE- 2 horas mensais
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kniuno

7.1 - Valor total do Termo do Colaboração
O valõr previsto para 2026 será de R$ 1.791.904,58 (um milhao, setecentos e noventa e urn mil,

novecentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos)
O valor previsto para 2027 será de R$ 1.919.897,76 (um milhõ, novecentos e dezenove mil, oitocentos

e noventa e seté réais e setenta o seis centavos)

O valor previsto para 2028 serí de R$ 127.993,18 (cento e vinte e sete mil, novecentos nõventa e

trés reais e dezoito centávos)

O valor total do Termo de Colaboração será de R$ 3.839.19552 (três milhões, oitocentos e trinta e

nove mii, setecentos e noventa e cinôo reais e cinquenta e dois centavos)

8- DECL.A1AÇÃO

1a qualidade d representante legal da OSC, declaro, à Prefeitura de São José dos Canpos - Secretaria de

Educação e Cidadania pra os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação
lo inadimpléncia corn •o Tesouro ou qualquer Orgão o entidade da Administração Pública, que impeça a

ransferéncia de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçaméntos deste Poder, na forma deste

'LANO DE TRABALHO.

São José dos Campos, 13 de novembro de 2025
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